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LEI MUNICIPAL N.239 DE 23 DE JUNHO DE2021.

Dispõe sobre as Diretrizes pa,a a
elaboração e execução daLei Orçamentária
Anual - LOA para o exercício financeiro de
2022, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Beneditinos-Piauí, Jullyvan Mendes de Mesquita, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOStÇÕeS pReltrrltruaRes

Art. 10 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2e, do Art. 165,
da Constituição Federal, as Diretrizeg para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária Anual - LOA para o exercicio financeiro de 2022 do Município de
Beneditinos, Estado do Piauí.

AÉ. 30 lntegram a presente Lei os Anexos estabelecidos na Lei Complementar
no'101, de 04.05.2000, CapÍtulo ll, Seção ll, Art. 40.

Parágrafo único. As metas e as prioridades estabelecidas nesta Lei não encerram
o assunto, podendo, quando da elaboração dos Projetos de Lei Orçamentária Anual -
LOA para o exercício financeiro de 2022, serem ajustados programas, projetos,
atividades e metas programadas do período por ela abrangido, para atender novas
demandas e compatibilizar os orçamentos fiscais dos respectivos exercícios, tendo em
vista adequá-los a novâs circunstâncias.

AÉ. 4o As diretrizes orçamentárias estabelecidas nesta Lei compreendem:

| - As prioridades e as metas da Administração Pública Municipal;
ll - A estrutura e a organização do orçamento municipal;
lll - As disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do

município;
lV - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento municipal,

suas alterações;
V - Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da seguridade Social;
Vl - As disposições relativas às políticas de pessoal e encargos sociais;
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Art. 2o Os Projetos de Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro
de 2022, serão elaborados em consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei, na
Constituição Federal, na Constituição do Estado do Piauí, na Lei Orgânica do Município,
na Lei Federal no 4.320, de 17.03.1964, e na Lei Complementar no 101, de 04.05.2000,
Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Vll - As disposições finais.

I * DAS PRIORIDADES E
MUNICIPAL

METAS DA ADMTNISTRAÇÃo púslrca

AÉ. 5o As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2022 são as
especificadas no Anexo de Metas e Ações que integra esta Lei, as quais terão
precedência na alocação de recursos, não se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas, e visam:

| - A melhoria do atendimento das demandas da população em todos os campos
da administração pública, especialmente na Saúde, Educação, Assistência Social,
Transporte, lnfraestrutura Urbana e Produção, objetivando o desenvolvimento em favor
da melhor qualidade de vida da população urbana e rural, oferecendo instrumentos
necessários para o pleno exercício da cidadania;

ll - Reintegração da população excluída através de ações públicas voltadas para
a mesma nas zonas urbana e rural;

lll - O incremento na arrecada@o dos tributos municipais, com o aperfeiçoamento
da gestão e diminuição de perdas de anecadação;

lV - O aumento da capacidade financeira de investimento;
V - A modernização da ação govemamental;
Vl - Promoção de ações para melhoria das condições ambientais da cidade e do

município como um todo, tendo como finalidade precípua a qualidade de vida da
população e a organização/estruturação para o desenvolvimento do território municipal;

Vll - Promoção sócio-cultural dos beneditinenses;
Vlll - Dinamização das atividades rurais;
lX - A austeridade na gestão dos recursos públicos.

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será
conferida prioridade às áreas de maior carência, ou menor índice de desenvolvimento
humano.

II- DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 60 A Proposta Orçamentária será integrada por todos os quadros e anexos
previstos na Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alteraçôes
recomendadas nas Resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 7o A composição do Orçamento anual terá por base as estruturas
organizacionais vigentes do Executivo e do Legislativo, agrupadas por áreas afins, se
necessário, e a distribuição dos dispêndios previstos obedecerá à classificação quanto
à natureza da despesa e funcional-programática, como estabelecido nas normas
mencionadas no artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias.

§ 1o Cada unidade orçamentária detalhará a despesa por sua natureza,
especiÍicando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa em seu menor nível,
com suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminado,
competência para gerir valores:
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AÉ. 80 Para os efeitos desta Lei, os termos que detalham a dotação
orçamentáriadevem ter o seguinte entendimento :

l- Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que
competem ao setor público, referidas no art. 20, inciso l, da Lei no 4.320, de 17 de março
de 1964 e dispostas na Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, da Secretaria do Tesouro
Nacional e suas alterações;

ll - Subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado
subconjunto da despesa do setor público;

lll - Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando a
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem
estabelecidos no plano plurianual;

lV - Atividade: um instrumenlo de programaçáo para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação
governamental;

V - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta
um produto que concoÍre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental;

Vl - Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manutenção
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.

Vll - Modalidade de Aplicação: a especiÍicação da forma de aplicação dos
recursos orçamentários;

§ 1o Cada programa identificará as açôes necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os
respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização
da ação.

§ 2" Cada atividade, projeto e operação especial identificará a funçã
subfunção às quais se vinculam.
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í - Pessoal e encargos sociais;
2 - Juros e encargos da dívida;
3 - Outras despesas correntes;
4 - lnvestimentos;
5 - lnversões financeiras;
6 - Amortização da dívida;
7 - Reserva de contingência.
§ 2" A Proposta Orçamentária para o exercício de 2022 será apresentada

utilizando as classificações orçamentárias dispostas na Portaria lnterministerial no 163,
de 04 de maio de 2001 , e suas alterações, condensadas no Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público (MCASP), da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 3o - O programa de trabalho do governo será detalhado por função, subfunção,
projeto ou atividade e operação especial, agrupados por áreas afins em cada unidade
orçamentária, na forma estabelecida no Anexo da Portaria no 42, de 14 de abril de 1999
e suas alterações, do Ministério do Planejamento e Orçamento.

§ 4o - O Poder Legislativo Municipal fará a adequação da sua estrutura
organizacional para composição do orçamento anual.



{r
9reneditindS

Art. 90 As propostas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem como
nos projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma estabelecida para
o orçamento, e detalhadas até o nível de elemento de despesa.

AÉ. í0 O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Executivo e
Legislativo, com destaque dos fundos especiais.

AÉ. 11 As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária poderão ser
atualizadas quando o índice de inflação do mesmo período o justificar.

Art. í2 O Município obedecerá as seguintes vinculações, na fixação e execução
da despesa:

| - Até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes líquidas para gastos com
Pessoal e Encargos Sociais, sendo 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo e 54%
(cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo;

ll - No mÍnimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de impostos
municipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício de
2022, nas ações de saúde;

lll - No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas derivadas de impostos
municipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício
financeiro de 2022, na manutenção e desenvolvimento do ensino;

lV - No mínimo 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza@o dos Profissionais da
Educação - FUNDEB serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais
do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede municipal;

V - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal não poderá ultrapassar o
limite de 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transferências
previstas no Artigo 29-A da Constituição Federal, parágrafo 5e do artigo 153 e nos artigos
158 e 159;

Vl - A reserva de contingência estabelecida no art. 5o, alínea lll, da Lei
Complementar no í0í, de 04.05.2000, corresponderá a 2,00o/o (dois por cento) da
Receita Corrente Líquida prevista, destinada ao atendimento de passivos contingentes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, cuja forma de utilização está estabelecida
no Anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

il - DAS DTSPOS|çÔES SOBRE A
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRA DO MUNICIPIO

RECEITA E ALTERAçÕES NA

Art. 13 A estimativa da receita que constará da Lei Orçamentaria Anual para o
Exercício Financeiro, comtemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos
tributos municipais, com vistas à expansão da base tributária e consequentemente
aumento das receitas próprias.

AÉ. 14 Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os
efeitos de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de le
que esteja em tramitação na Câmara Municipal.
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AÉ. 15 O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de leis
dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

| - Adequação das alÍquotas dos tributos municipais;
ll - Priorização dos tributos diretos;
lll - Aplicação da Justiça Fiscal;
lV - Atualização das Taxas;
V - Reformulação dos procedimentos necessários à cobrança dos tributos

municipais.
ParágraÍo Unico - Para atender ao disposto no caput deste artigo serão

observados os limites estabelecidos na Emenda Constitucional no 25, de 14 de fevereiro
de 2000, e na Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000.

tv - DAs DTRETRTZES PARA ELABORAçÃO E EXECUÇÃO DO ORçAMENTO
MUNtCtPAL E SUAS ALTERAÇOES

Art. 16 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercÍcio de 2022, serão
considerados os valores do Demonstrativo da Receita dos exercícios financeiros
anteriores, podendo haver ajustes resultantes das alterações da política fiscal e
monetária oficial e das modificações da legislação tributária, dentre outros aspectos,
observando o equilíbrio entre receitas e despesas, como recomendado na Lei de
Responsabilidade Fiscal, Art. 4o, inciso l, alínea a. Para assegurar o equilíbrio da
programação orçamentária, o Poder Executivo poderá:

| - Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas no Projeto de Lei de
Reformulação do PPA;

ll - Corigir os valores da receita e despesa no decorrer do exercício financeiro,
de acordo com os índices oÍiciais dos govemos Estadual e Federal;

lll - lncluir no Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA as propostas de alteração
do Plano Plurianual - PPA motivadas por projetos de leis específicas.

lV - transpor, remanejar ou transferir recursos em decorrência de atos de suas
competências ou atribuições relacionados à organização e ao funcionamento da
administração municipal, mantida a estrutura programática expressa por categoria de
programação, não alterando os valores aprovados na Lei Orçamentária de 2022 e náo
implicando aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos.

AÉ. 17 O Quadro de Detalhamento de Despesa, instrumento componente da Lei
Orçamentária Anual - LOA se constitui instrumento auxiliar do controle da execução
orçamentária, não caracterizando alteração do orçamento os ajustes entre elementos de
despesa da mesma origem de uma mesma unidade orçamentária ou a criação de
elementos de despesas não consignados no orçamento não alterando a ação
programática"

AÉ. 18 No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da Constituição Federal,
redação dada pela Emenda Constitucional no 30, de 13/09/2000, será incluída no
orçamento, nos elementos de despesa 31909100 - Sentenças judiciais e 33909
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Sentenças Judiciais, verba necessária ao pagamento de débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1o de
julho de 2021.

Art. 19 Poderá ocorrer limitação de empenho e movimentação flnanceira para
atingir as metas de resultado primário ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais,
como prenunciado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art.40, inciso l, alínea b, que será
proporcional aos ajustes no cronograma de desembolso.

Parágrafo único. Se a realização da receita não comportar o cumprimento das
metas de resultado primário ou nominal previstas, sobrevindo a hipótese do disposto no
caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante de
recursos indisponiveis para empenho e movimentação financeira após análise dos
gestores de recursos dos órgãos municipais, fixando-se por decreto o montante de
indisponibilidade que caberá a cada órgão, preservando as dotações referentes ao
pagamento das obrigações constitucionais de pessoal, encargos sociais e
previdenciários, obedecendo aos critérios estabelecidos nos artigos 5o, 30 e 33 desta
Lei.

Art. 20 Cessada total ou parcialmente a €usa da limitação de empenho e
movimentação Íinanceira a que se refere o artigo 24, a recomposição das dotações cujos
empenhos tenham sido limitados seÉ feita de forma proporcional ao comportamento da
recuperação das receitas.

Art. 2'l O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal, para fins
de elaboração da sua proposta parcial de orçamento, até o dia 30 de junho, as
estimativas das receitas para o exercício subsequente.

AtL 22 A Câmara Municipal, com fundamentos nas estimativas das receitas
orçamentárias para o exercício subsequente, encaminhará ao Poder Executivo, até o dia
3í de julho, a proposta do seu orçamento para fins de incorporação ao orçamento geral
do Município.

AÉ. 23 A proposta orçamentária da Câmara Municipal deve conter os elementos
de despesa 3.2.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida, e 4.6.00.00.00 - Amortização da
Dívida, e seus desdobramentos apropriados, no valor do débito previdenciário gerado
pela Câmara Municipal, de responsabilidade do Poder Legislativo, apurado nas
negociações de dívida com o INSS, ficando o Poder Executivo autorizado a descontar
da parcela do repasse do duodécimo o equivalente ao valor da prestação acordada com
o INSS vencendo no mês do repasse, em cumprimento do que recomenda o Tribunal de
Contas do Estado do Piauí no Parecer resultante do Processo TCE-08926i 10.

Art.24 A execução
a evidenciar a transparênc
e permitindo-se o amplo a
execução.

da Lei orçamentária p ara 2022 deverá ser realizada de modo
ia da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicida
cesso da sociedade a todas as informações rela
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Parág rafo único. Serão divulgados na lnternet, nos termos da Lei Federal
9.755/98, de í 6.12.í 998 e lnstrução Normativa no 28, de 05 de maio de 1999, do Tribunal
de Contas da União, ao menos:

| - Pelo Poder Executivo:
a) Até o dia 3í de janeiro de 2022, a Lei orçamentária para o exercício financeiro;
b) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes mensais de

2022;
c) Até o dia 30 de abril de 2022, o balanço geral do Município.
ll - Pela Câmara Municipal:
a) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes mensais de

2022;
AÉ. 25 O Poder Executivo elaborará e publicará a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, nos termos do
art. Bo da Lei Complementar no 10í, de 4 de maio de 2000, visando ao cumprimento da
meta de resultado primário estabelecida nesta lei.

AÉ.26 Caso necessária, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e
da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no artigo 9o da Lei
Complementar no í 0í /2000 visando atingir as metas fiscais previstas, será feita de forma
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de Outras
Despesas Correntes e lnvestimentos de cada Poder, excluídas as despesas que
constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

AÉ. 27 Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo selecionará
do elenco estabelecido no Plano Plurianual de 2A22 a 2025 as prioridades a serem
incluídas como despesas de investimentos, classificando-as como projetos, sempre
considerando a capacidade Íinanceira do Município.

Parágrafo único: Os programas e ações criados por esta lei serão incluídos e
compatibilizados com o Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Lei Orçamentária.

AÍt. 28 Os objetivos básicos da Administração Pública Municipal a serem
contemplados na Proposta Orçamentária para o exercÍcio de 2022 se constituem,
também, das diretrizes e metas constantes do Plano Plurianual do período de 2018 a
2022.

Art. 29 As opera@es de crédito a longo prazo terão finalidade específica de
investimento.

Art. 30 Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja previsto na L
Orçamentária anual ou em créditos adicionais abertos para esse fim,
o projeto ou atividade no plano plurianual de investimentos.

mesmo co

Art. 3í Os investimentos já iniciados terão prioridade sobre os novos, e
gastos com estes últimos não poderão ocorrer à conta de anulação de dotações
projetos jáem andamento.
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Art. 32 Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas alterações
despesas à conta de "lnvestimentos em Regime de Execução Especial", ressalvados os
casos de calamidade pública, previstos na legislação vigênte.

v - DAS DrSpOSrÇÓES RELATTVAS ÀS pOlírrClS DE PESSOAL

AÉ. 33 A política de pessoal do Govemo será exercida em obediência à
Constituição Federal e à Lei Complementar no 101, ficando os Poderes Executivo e
Legislativo autorizados para adequação, regularização e equilíbrio do quadro funcional,
a adotar as seguintes medidas:

| - Demissão de servidores mantidos irregularmente nos seus quadros;
ll - A criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação e alteração

de estrutura de carreira, respeitada a legislação vigente;
Ill - Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de servidores,

especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência social, respeitada a
legislação vigente;

lV- Terceirização de mãode-obra para os serviços de vigilância, de conservação,
de limpeza, bem como de serviços especializados ligados à atividade-meio do Poder
Executivo.

V- Proceder a concurso público para suprir necessidade de pessoal e para
ocupação permanente dos cargos providos em caráter temporário, respeitada a
legislação vigente;

Vl- Proceder ao reajuste salarial, e a concessão de outras vantagens, nos termos
da legislação pertinente, principalmente o § 1o do Art. í69 da Constituição Federal, que
recomenda a existência prévia de dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acéscimos dela deconentes.

Art, 34 O pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais, terá
prioridade sobre os custos de novos projetos.

vt- DAs DtsPostÇoEs FtNArs

Art. 35 Os projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do
Orçamento Anual serão encaminhados à Câmara Municipal e devolvidos para sanção
nos prazos estabelecidos pelo artigo 13, incisos I, ll e lll do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Piauí.

Parágrafo único. Se os projetos de Lei de que trata este artigo não forem
devolvidos para sanção nos prazos regulamentares serão promulgados como Lei pelo

Poder Executivo:

| - No dia 1" (primeiro) de agosto de 2021 , a Lei de Diretrizes Orça mentári
ll - No dia 1o (primeiro) de janeiro de 2022, a Lei do Orçamento Anual.

Rua FtoriêÍr(, Pêaxoto n'27O, Centro, CEP: óz.3aO-OOO, CNPJ: Oô-554-77a,/OOO1-29
ElÍlail: prêfeltutâbêÍ!êdllirrga(iiiglYlail.cotn
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Art. 36 Os programas financiados com recursos do orçamento repassados pelo
Município, provenientes de convênios, acordos, ajustes e contratos, deverão ter
prestação de contas em separado para controle de custos e avaliação de resultados,
sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeira comum, até o dia 30 de janeiro do
ano subsequente, em atendimento ao recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal,
Art.4o, inciso l, alínea e.

Parágrafo único. A Câmara Municipal encaminhará os seus balancetes, balanços
e demonstrativos do exercício financeiro de 2022 ao órgão de contabilidade do município
até 30 dias após o mês de competência, tempo hábil para Íins de incorporação ao
Balanço Geral do Município, a quem compete proceder à consolidação dos resultados,
conforme determinado na Lei Federal no 4.320164, art. 1 10, parágrafo único, e nos termos
do art. 2o e do art. 74, parágrafo 2o, da Resolução TCE 09, de 08.05.2014 e resoluções
subsequentes.

Art. 38 Para pôr em prática o incêntivo ao desenvolvimento do Município e dar
melhor atendimento à população, o Poder Executivo Municipal poderá efetuar despesas
com órgãos de outros níveis de govemo, e com entidades privadas, em ações que o
Município não tenha competência institucional e condições materiais para executá-las,
mas que são indispensáveis à estabilidade social e ao bem estar da comunidade, as
quais serão concretizadas mediante instrumentos legais especíÍicos, ficando autorizadas
as formalizações através de convênios, quando necessários.

Art. 39 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:

I - Realizar operações de cÉdito por antecipação da receita, nos termos da
legislaçáo em vigor;

ll - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em
vigoc

lll- Abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 50% (cinquenta por
cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

lV- Abrir creditos suplementares até o limite consignado sob a denominação de
Reserva deContingência em conformidade com o disposto no artigo 12, inciso Vl desta
Lei.

V- Efetuar remanejamento de recursos orçamentários, no âmbito de seus
respectivos órgãos, elementos de despesa e projetos e atividades, a Íim de manter em
equilÍbrio a execução da despesa pública no decorrer do exercício financeiro de 2022;

Vl- Assinar convênios com os Governos Federal e Estadual para a execução de
projetos e atividades constantes do orçamento municipal, ou previstos em créditos
especiais abertos ou em tramitação na Câmara Municipal.

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas dos
lll, V e Vl deste artigo.

Art. 40 O município poderá conceder ajuda financeira de pequeno VA

Íluâ Fl<rraano Pêixoto n"27O, Cerrtro, CEÍ,: ó.6380*()(,0, CNPJ: a6.55,l,.77a/ooo1-29
E ÍÍr. l t : p rêf e ltu r.'be n od ltl n osr{-g rtlâ i l -c <r ,Íl
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Art. 37 As importâncias devidas ao Poder Legislativo serão repassadas em
parcelas mensais e sucessivas, nos prazos previstos pela Emenda Constitucional no 25.
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diretamente a pessoas físicas carentes, como apoio financeiro ou complementação para
aquisição de bens e serviços, classificáveis como "outros auxílios Íinanceiros a
pessoasfísicas", nas áreas da educação, saúde e assistência social.

Art. 41 Visando o desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal
poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a execução
de obras e prestação de serviços.

Art. 42 O Município poderá conceder ajuda financeira às entidades legalmente
constituídas, desde que cadastradas nos órgãos próprios e que apresentem seus planos
de aplicação aprovados pelos respectivos Conselhos.

ParágraÍo único. A ajuda a ser concedida, que poderá consistir em transferências
de recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á na forma de subvenção ou auxílio
e, ainda como condições e exigências para receber os recursos, atendendo ao disposto
na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 40, inciso l, alíneas "e" e "f', as entidades
beneficiadas sujeitar-se-ão à ação Íiscalizadora do Governo Municipal e ao
acompanhamento das ações dessas entidades para que apresentem o melhor resultado
possível dentro de cada área.

ParágraÍo único. Para as finalidades do disposto no caput deste artigo, será
considerado abaixo da linha de pobreza o indivlduo ou a família que não possui
condições de obter todos os recursos necessários para satisfazer as necessidades
básicas mínimas de subsistência.

AÍl- 4 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem caráter de
complementaridade, e de provisões suplementares e provisórias, prestadas aos
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, mortê, situações de vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública, e poderá ser feita através de despesas com:

| - Cesta de alimentos a pessoas carentes;
ll - Restaurantes ou hospedarias populares para pessoas em trânsito pelo

município;
lll - Aluguel de veículos, passagens de ônibus e transportes em geral;
lV - Aquisição de medicamentos, quando os serviços de saúde do Município não

possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento;
V - Contas de água e luz quando a pessoa necessitada esteja em risco de ser

privada daqueles serviços;
Vl - Emissão de documentos pessoais;
Vll - lndenização de despesas realizadas por pessoas situadas abaixo da linha

de pobreza que, em trânsito por outras cidades, venham a fazer gastos em regime de
excepcionalidade com compra de medicamentos, compra de passagens, pagamento de
alimentação e pagamento de hospedagem;

Ítu€ Floraano pelxoto n'27O, C€ntro, CEPi &38O-OOO, CNPJ: 06.55á,77A/o0o1-29
Emêll: prêÍelturâlrônêdltlnos(s-gÍÍrall-coÍÍl

Têlêíônê: (Aó) 32ó9-1lrA2 - BêÍrêdatlÍros-PiêuÍ

Art. 43 O Governo Municipal prestará assistência social individual ou
coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação de risco, abaixo da
linha de pobreza, ou em condições de vulnerabilidade.
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Vlll - Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas
físicas carentes, de pequenos valores, como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou
complementação na aquisição de bens, não classificáveis explicita ou implicitamente nas
despesas acima.

lX - Outras despesas que, mesmo não estando previstas nesta Lei, sejam
compatíveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela esteja a necessitar.

Parágrafo único. Para atender a finalidade do disposto no caput deste artigo, fica
o Poder Executivo obrigado a enviar para a Cámara Municipal a relação dos beneÍlciados
pelo respectivo artigo.

Art. 45 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

lyvan Mendes de Mesquita
-Prefeito Municipal-

Ruâ Flo.iano pelxoto n'27O, Contro, CEp: óG8O-OOO, CNPJ: oó.AS4-a7A/íJOO1-29
EÍttâll : prôf êlturab6.!o<ratintr§aaig.lral l -corÍr

Têlêfonô: (Aó) 32ó9-12'42 - Ben€d|tiÍr<'§-Piâ.rÍ

Prefeitura de Beneditinos (Pl), 23 de junho de2021 .
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1 104230@a FUNOO MUN|CIPÂ! DE 
^SSISTENCI 

SOCI^I - FMreS

o2o8o1 FUNDO MUNTCTPÁL OE A§§SÉr{Cr SOCTAL

2120 M.ndêíçáo d8 .livió.d.t d. p@t.É. .o idoe
03

241 Àenía«i..ô ldo3o

31 I T6n{oÉEia dô R.d&r do Fundo N.ciml dê A$idênclr Soai.l - FN

00 R@6 OÉh.nos
4 oÉsPÉsas 0E cAPllr.r

P.rar.n Íríôl.&
6r! acFv oa PE§ao Éa

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LEI DE DIRETRIZ tS ORÇAMENTARIAS

ANEXO DF, MF]TAS FISCAIS

PROGRAMAS, Mf,TAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2022)
2022

FUNDO MUNICIPAL DE ÀSSISÍÉNCIA 506IÁ!. FMr'S

02060r FUNDoMUNIC|PAL OÊ ÂSStsTÊrcÁ SOCI L

2121 Açõ.. dô Ariv Êee iroe rc cdto dr Cohr€rEa
Í)â así.ftla so<r.l

241 À§§íánci. e ldoro
31 1 TEnri.úRi. d. R@.er óô Fundô N.ciml d. a$i.Lnci. sooal - FN

0O R@is Odh.nos
3 DESPESASCORFENÍÉS

FUNOO MUNIC|PÂT OÊ ASSISTENCIA SOC T . FMÁ§

02@01 FUNDO MUr{rCrPÀL OE AS6rSÉr,rCtÂ SOO^I
2121 Âç4.. d. At! Ré & ilo$ @ C6üo.h Cdvivéô<rá

0g Â..i.Lft:ftr SdLl
241 A.<3ténci.6 ld@o

31 1 Íú.r..ón.ia d. R@.$. do Flndo NáciMd d. A$i.lê..:i. s&iâl - FN

0O R@M Odhíiog
4 DESPESAS DE CÀPITÁI

! 1$.24

T.ôl G.El do PEgâm.:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LL,J Dt DIRETRIZES ORÇAMEN] ÀruAS

ANEXO DE METAS FlSCAIS
PROCRAMÁS, METAS f, AÇÔES (LDO INICIÂI2022)

2022

E1ndad. unid ot9.ú PôjaÜv. Fuítçáo subÉun9ro F@ctupo Éúcódi|o ctbgo.ia

000r FUN00 MUNrcrPÀr oÊ assrslENcrasocrÁL - FMAS

O2Í)3O1 FÚNOO MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL
2130 M.núênção d8 llivid.d6 d. p.ol.taô e d.fci.rí.

@ A!!bla«:iá Sô.i.1
2,12 &itt.noa & Poddor d. M.iaftr.

31 1 lÕn.íú{*i. !'. R@e. óo FúÉô N*iffál d. A3ri3lôfti. SdLl - Fl{
00 R@.!6 OrdiúúF

3 DESPESAS CORRENÍES

FUNOO MUNÍCIPAL DÉ ÁSSISÍÉNCIÁ SOCNL - ÊüAS

02@01 FUNOO MUNICTPAL OE A§§lSIÊr,lClÀ SOclÂL
2130 Mánrrr.né. dâs ín idárr.. d. pllr.çIô e ó.ltrr.í.

@ Aiiíaixú Sod.l
2'12 A.aíaftn & Po.r.rro, ó. D.lldlío.

311 TÉrÉbraúÀ d. R.ollsdo Fundo Naimld. Asiltad& Soai.l- FN

00 R@§ Onin .t6
,r oEsPEsas 0Ê cÀPtrÁ-

Íôt lG.nrdo Pbgàm.

PraÉm tlúr{ça!
ôora ncfv oÁ ÊÊ§soÂ ô6r oE§tc*rlcrr

Ç



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDTTINOS - PI
IFI DI- DIRF TRI/FS ORÇAVFNTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGR{MÂS, Mf,TÀS f, AÇÕf,S (LDO INICL{L 2022)

2022

Eltd.<r. untá.otêú Pfti Niv. Funçro SubFstío Fo'ôtopo ForcAtp Oago'a

0@4 FUNDO MUNTCTP^L OE ASS|SÍ€NCrA SOCTAT - Fir^S
O2O8O3 ASSISTÊNCIA À CRIÁNçÂ E AO ÂOOLESCENÍE

2141 Pol.çto sodâl Erpêiâl- PAEFI

08 aíúala.cia §oci.l
2/Í3 alliltanciE À cdãnç! ê.o add.sí.

31 1 ÍÉG,ôranciâ dô R@er do F6do N.donal õê Asisência soo.l - FN

00 R@e Odlm.tos
3 OESPÊSAS CORÊÊNÍÉS

0

FIJNOO MUNICIPAL DE 
'§SISTENCIÁ 

SOCIAL . FM'çs

02@03 ASS]STÊNOA À CRIANçA Ê AO  DOLESCENÍÊ
21{1 PEt§!ô Sdr.l E.c..ií ' PAEFI

08 Aai!úftn sdúl
2:13 A.rí4ftà a cnarç. ô & rrLL5nt.

311 TEtuê.tfr& d,. R&e. dô FurÉô N*lml tL Á§ilrarÍià Sdrd - FN

00 R@B Odhf,6
,I OESPESAS OE CAPITA

0

FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISÍENCIA SOCIÁL . FMAS

0?0803 AS.SISTÊNCIA À CRIANÇA E AO AOOLÉSCENTE
2143 Pój. Pó6s.d. Sêíg.afr8 paE Adolêc.acimá de 13 án6

08 Álaíanci. s.o.l
2{3 Alr3tôncia à cnánç: ê ao Adol.srÍ.

311 TdsG.a(n d€ R@É. do a!.do N*iôn.l dr 
^.el.iê(ü 

Saúr - FN
00 Â@G Odiúí6

3 DESPESÀS CORRENTES

P.rràd rr.i..if&
or! acôê6 0é P@!!qlo À a*axçá E Ào 

^oo{r3ceflE

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LEI DF DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMÀS, METAS E AÇÔf,S &IX) INÍCIAL2022)

2022
FUNDO MI]NICIP& OE ASSISTENCIA SOCIAL . FM"S

020303 ÂsslsÍÊNclaÀcRt Nça E ao aooLEscENÍE
21.13 PEj. PÉfis.d6 SdgBn. p.á Âdde.aciô. dê 13.nos

08 a$illai<iâ so<i8l
243 Alli3lan.ir à Cd.nç5. e Ad.l.onlô

31 1 TÉn.bl{mi. d. R@re. do Fundo N.ci@l d. Âsi.LncÉ seial - FN
m Rloiúo,niBri6

. OESPESAS DE CTP|rAT

1103,23

FUNOO MUNICIPA! DE I.SSISTENCIA SOCiÁI. FMAS

O2O3O3 ASSISTÊNCIA À CRIÀNÇA E AO ADOIESCENÍE
21lt2l MándáIçlo d.!.riüd.d.3 do 6nslho tuLlâ.

0ô AltlrLnci. Sot*i
243 a.ri.tôh.iá à CÍiançi..o adohsnr.

31 096 73

0O R@G OÍdiÉri6
3 DESPESAS CORRE|TES

FUNOO $Ur,tlctPAL O€ ASSTSTETCTÂ SOCTAT . FMAS

O2()Ao3 ASsISTÊNCIA À CRIÂNçA E AO AOOLESCENTE
214,1 Ma.ui.nçllo d.. .rivir.rl6 do crelho ünder

08 Atrialadir S«iâl
243 Á.Cíancjã à Criànç5 . e Áód.Gniô

001 R@e. Od'.ano!
0O RccEo6 Odi@dG

4 DESPESA§ DE CAPITÁL

c

FUNOO MUNICIPÂ! OE }.SSISTENCIÁ SOCIAL . F A5
o2o8o3 

^ssrsrÊNcraÀcRr 
Nça E ÂoAooLEscENÍE

21,15 P@rêçao S@d Alie
08 Alti.Lnci. Sod.l

arríónciâ à cn&çá . .ô adoL@í.
311 TÉn.í...nõ. d. R.ae3 do Fqndo N..ion.l d. A$irúnci. Sdr.l- FN

00 ReÉ.§ Ordineno6

3 DESPESAS CORRENÍES

0

/--



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LI J DL DIRTIRIL I-S ORçAME\ IAR] \S

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCR4MÂS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2022)

2022

OOO4 FUNDO M UNICIPA! OE 
'§SISTENCIA 

SOCIÁ! ' FMAS

o2o3o3 
^6S|STÊNO^ 

À CÊIANÇ^ E aO 
^oO€§CENÍE2145 Pot.ç:aoSdi.lBáie

243 A.ista.d.aCn.nçro&adqtesÍíG
31 1 Ídi.íô,andâ d. R@rs. dô Fúndo Neionãl d. Ásitúnd. s«iál - FN

00 RaM Odináric
.I DÊSPÉSAS OE CÁPITAI

FUNOO MUNICIPÁI OE ÁSSISTENCIA SOCIAT . ÉMAS

o2o8o3 ASSrSÍÊNC|Á À CRrÂt{ç E ÀO 
^OOTESCENÍÉ21lr5 PDr.ç& S.ê.1Bá9e

0a ar.i.Lfti. s«iJ
243 AEi.laftl5 à Cnânç.. âô Aód.Gntl

390 0utô3 R@Ms MnoLdo! a 
^..ií6«r. 

s@idl
00 RdB O«,lnÍios

3 OESPESÂS CORRENTES

FUNOO MIJNICIPA! DE 
'.SSISTENCIA 

§OCIÂI. FI/IÁS

020603 ASSTSTÊNC|A Á CR|ANçA E AO ADOLESCENTE

2144 Apoó à d.í.§ óo3 diêno3 d. qúôç.. do.<Íolêsinô
08 Anníand8 S.ti.l

243 As§sranciâ á Cnsçr c Eô Ad.r.{.nr.
T6nrí!én.i. de R@er do Fu.do Necional dô A.3üia.cL §6i.1 - FN

0O Rq@ Odhân@
3 DESPE§qS CORRENTES

FUNOO MUNICIPAI OE ÁSSISTENCIA SOCIÁL . FMAS

02803 A§SISTÊI|CIA À CRT N9A E AO AOOLESCENTE
2149 Msú.nÉô dâ3 âçó.s do prEoEtu PEÍl

0a Â.i.L(r. §«i.l
243 As.israncr. a c,1..ç...o Aôlesnt

31 1 TÉn!í.raftiâ d. Rd.ro! do Fundo N.donàl d. asiían.iô sn:i.l - FN
00 Rdrlo6 Odrr.rc6

3 oESPESAS COÂÂÉNiÊS

0

0

/-'



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LFI DE DJRETRIILS ORçAMtN TÀR]AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCRÀMÁS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2022)

2022
1 10423FUNOO MUNICIPAI OE ISSISTENCIA SOCIÁI - FMAS

O2OAO3 ASSISTÊNCIA À CRANçA E AO ADOLISCENTE
2149 Mánúr.nçáo d.!.çóô. rrô prostlm PEÍl

08 AlndaÉ. Sdi.l
243 Àrriônci. à Cn.nç.. ão Adol.s.l.

ÍÉn.Í.únoá d. i@e3 do Êundo N&iônâl ó. a..isÚ..]â sdúl - ÊN

00 R@m Ordh.nG,r o€sPEsas 0E crprÍlr-

FUNDO MUNICIPA! OE ASSISIENCIA SOCIÂI - FMAS

O2O8O3 ASSISTÊNOA À CRIANçA E AO AOOLESCEÀÍÍE

2156 Msnur€nÉo dE AÉ.3 do PEgEm cn.ôçr Fêliz

0a tulBla.ci. social
243 A!!úst6nci. à Cn.nçt a &Add.sln.

31 1 TEnrlHn(it! d. Rdrei do Flido N*ionãl d. Áskiaftiá Sdi.l - F ,l

m R@.s OÍdaEntê
3 OÉSPESAS CORRENTES

FUNOO M UNICIPÁT DE ASSISTENCIÀ SOCIA! , FMAS

020603 assrsÍÉNcra À cRraNÇA EÂoaDotEscENTE
2156 Manútêntáo d.! Áç!.3 do Po!Éma co.ç. Fêri2

08 AsitLÉ. sô.àl
2rt3 Â3*trite á cn..!ç. ô & a.rolôsín.

311 TEn!í!í4fri. d€ R@Ét do Fudo N*16.! tb ÂrntE iá sqisl - FN

00 Re6 Oói@d6
. OÉSPESÁS DE CAPITAL

FUNOO MUNICIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL . FMI''S

020603 ASSISTENOA À CRIANçA E AO ÂMLESCENTE
2l9il Áp<tu & pr.i dô pleíÉo d.0úÉ.2 n..óor..êí*

@ A3iía,g Sod.l
243 

^.4.16.oaàC6nç..Ea.rolês.to311 ÍEn!í.ún.ig d. RêúEo! do Fundo N.cionál dq A3.iíónci. Soci.l - FN
00 Reê.§ Oldin.Íros

3 OESPESAS CORRENTÉS

0

?./



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI PlEpr7'íae

LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FTSCAIS

PROGRAMAS, Mf,TÂS f, AÇÔf,S (LDO TNICTAI2O22)
2022

rxxx FUNoo MUNrcrPÁ! oErs.stsTENctÂ soctal - FM^s 0 110ara
02@03 Âssr§ÍÊNcla À cRIAN9a E Ào aDoLEscEr{rE

2194 Apoio & cój. d. pÉ6nCo óa oôvld.2 n..ôl4cand.
Cr6 Áliilúftú So<id

243 A.!í&xtacúlr..eadobt.nr.
311 Tó.!t é à d. FÉJlg d,o FúÉo N-a..r de 

^rr't..É. 
Sdi.l - FN

m RaorÉ6 ftiÉrioG

..1...... giirçI:.?.! gfitr

Tot lG.Eldo PE!nm.:

0
^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LI-I DL DIRE IRIILS ORÇAMI-N TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂ]T{ÀS, METAS E AÇÔf,S GDO INICLAL 2022)

2022

Ént'ddls unit.o@h PtelAtiv FuÉéo Í'ubFuÊlo Foaêtupo FoiCMgo crt gotia

OOOI PREFEITURÀ MUNICIPAL DEBENEOITINOS
o2@@ sEcREl DÉ ASSrsÍÊnCIA SOCIAI - OUTROS PROGRÁrtLqS

,151 CGt , .6p1. . r€4o.ro do @to mulü6ô
@ A*rsrarr* Sô.i.i

zaa Ad.ra«r. c.munian.
001 R@@. ftiná,io!

00 Reú odlúnó
. DESPESAS DE CÁPITAI

0oOI PREFEIÍURÁ MUNICIPAl- OE S€NEOMNOS
O2OAO2 SECRET OÊ ASSISÍÉNCIÂ SOCIAL OUTROS PROcRAMA§

2150 M5nú.n !o do3 siç6 dô e$islênci. to@l

24a A3Jíaftj. Cmúú.É
001 R@B! OÍdináno,

00 R!@Í!oê Odineio€
3 OESPE§ÀS CORRENTES

O0o1 PREFEIÍUÂÁ MUNIC]PAL OE AENEDINNOS
O2O3O2 SECRET OE ASS]STÊNCIA SOC1AL . OUTROS PROGRAMAS

2150 M.nú.nç!o dos s.Biço3 d. ãssiíêndr tociãl

r 10328

2rÍ4 Asi.laftiEcmuniian.
0o1 R@@s odiniiri.o!

0O R@e Odinanos
4 DESPESAS OECAPITÁI

^9Áo 
irii*t rllrter]itiâü

0

\



PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE BENEDITINOS. PI
LEJ DE DIRETRIZES ORÇÀ\,,IENTÀRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÔES GDO INTCIAI2022)

2022
FUNDO U UNICIPAL DÉ ASSISTÉNCIA SOCÁT . ÊüAS

020601 FUNOOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2032 Áçó6 d. EníGntarunto.o C@noviru. (CôvrO 19)

0a Alisrêftú so.úr
2/14 A.ií4ftà Cdsil,iú

31 1 Íú3Lêfti. ó. F@@3 do Fundo N.MEI d. Á...i4ft4 sdar - FN
0O R.dn6 Ordinaric

3 DESPÉSAS CORRENTES

OOO4 FUNOO ML,NICIPÁ! OE ASSISTENCIA SOCIÀL , FMÂS

O2O8O1 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL

2032 A9ó6s d. EnfBnl.m.nlo .o ClMoviru! (COM D 19)

0

c3

2t 4 Anl.ttr$ CmuniLtui.
31í Tn.tbiaftü d. R.qrlg do Fun<ro |l.odEr (r. 

^&i.SrÉa 
Soo.I - FN

00 R@É6 Odnntc
4 DESPESAS DE CAPITAI

FIJI{OO MUNICIPA! DE ÁSSISTENCIA SOCIÀL . FMAS

o2o6ot FUNDo MuNtctPAL oE AS§|STÊNC| SOcl r
2142 Mánde9-lo óâs âçõ.. dô PógrBol* F.hiliÉlGEl.BF

08 A.ttiíanê1. Sôdll
24Í A.ríaqt c@uÍúú.t

31r Íóúí.ó ú ó. R.oJ§ do FuíÉo N*iml th 
^!54.r.à 

sdr.l - FN
m R@6 Odi@íkE

3 D€SP€SAS CORRENTES

FUNDO MUNICIPAL DE 
'§SISÍÉNCI,A 

§OCIA . FüAS
0Í801 FUN00 iÀlNrctPAL DE 

^S6ISTÊNC|^ 
SOC|^!

2142 rl.núóçlo da aÉ6 .ro PÍlgr.Bôrs F.mlriÊrco-BF
08 a!.íênciâ sod.l

2,ra 
^..i.iane.Cmqniú,ü311 Túrt ran<rá d. R@É3 dô FuÍr& Ná/rôÉl d. Âln3iàirâ sei.l- FN

0O RaB OrdiEi6
4 OE§PE§AS DE CAPíAL

0 10.300,00

0



PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZ ES ORÇAMIN"TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E ÀÇÔES (TDO TNICIÀL 2022)

2022
OOO4 FUNDO MUNICIPAI OE ASSISÍENCIA SOCIÁL . FMAS

O2OAOI FUNOOMUNICIPÂL DE ASSISTÊNCIÁ SOCIÀL
2l5O M.nulônçlo dô3 *rv!çô. d. 5.liiaftr. l@d

2« &lrLnri. C@qian
m1 R@@ Ordhário!

00 Â.qle OÍliô.Íios
3 DESPESÀS CORR€NÍ€S

FUNOO MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI- . FMÀS

O2oaO1 FUNOO MUNICIPAL OE AS9ISTÊNCIÁ §OCIAL
2150 M.nui.nÉo dor svrç.. i,ê esinalE .e.l

@ a$iía.dá social
2aa Al.iían(,. Cd!.úô.

mí Âoú. fttúrto!
0O R@B O.nh.nos

/Í OESPESAS DE CAPÍTAL

3272,31

ÊuNoo MUNrcrPÁL DÉ ASS|SÍÉNC|A SOCIÀI - FüÁS
o2o8o1 FUNOO MUNTCTPA! OE ASSr§TÊr,rCr SOOAL

2151 Aç4.. óo Proc.am ó. G.ôçàô ó. ErpÉsô. Rônd.
08 À.ilLfrt S«rál

2a2l ard.ra«& cohuúan.
31 i T6n.lbra.o. d. Rce3 do Fudo ttxint ô A§i.úlg seiâl - FN

Cro RdÉ Odinln@
3 OESPÉSÂS CORRÉNÍES

2.216.56

FUNOO MUNICIPÂL DÉ I'SSISÍÉNCIA SOOAT . FMÁS

02@01 FUNDO MUNICIPÀL OE À§SISÍÊNCIA SOCIAL
21a? MúurônÉD d.! á!õ.r do PrEgÉm IGD-SUAS

08 alríafrrá ao.út
2tL &tr.t4ft& Cdudán.

311 Íú.l.n tri. .L Rlois do FurÉo N*rrEl rtr Â..i.úrE §«i.t - FN

00 RdM Odtnaio§
3 DESPE§AS CORRENTES

Ç

l)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LEI DE DIRETRI,Z LS ORÇAME\TÀRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMÁS, METAS E AÇÔES GDO INICIÀL 2022)
2022

FUNOO MUNICIPÁI OE ÁSSISTÉNCIÀ SOCIAI- . FIIAS

o2o8o1 FUNOO MUN|CTPAL OEASSTSTÊNCI SOCIAL
2152 M.nut6nÉo d8 .çad do PDOBm. IGSSUAS

08 Assiíaú So<jí
2rt4 Arúta ü ComniÉE

31 1 TEn.trÉftiá (l. R@É3 do Fudo Neó.rr r,ê Âq.úl@ §ea, - FN
m R@s OlÚh.Íi6

{ DESPESCS OE CAPITAI

FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIÂ SOCIA!. FMAS

@0801 FUNOO MUN|CIPA! OE ÀSgsÉitêtÁ SOCIAL

21an M.nu!.nÉo dá! 
^É.r 

& Fr!tdr'. §cFv
0a a$Blan<rá s«lál

244 A..blanci.Comunilaaa
31 1 TÉn.Êóftnr d. R.r!e! do Flndo N.d@ãl d. AsLúnd. Sq,lJ - FN

00 R@rs6 Odi@nb5
3 DESPESAS CORREI.TÍÉS

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE }§SISÍÉNCIA SOCIA! . FMAS

O2Í)AO1 FUNOOMUNICIPAL DE AS.SISTÊNCIÁ SOCIA!
2153 M.ndâíç3o dB Aç4.! rk! P6t6m SCFV

2,L A!íÍ4fri. Cfrmúú
311 TnEí!én.i. d. R.aM do Funô N.cion.t de A$i.tancia S@iál- FN

00 R.q,!c Odinanc
4 DESPES S 0É CAAÍA!

ÊUNOO MUNICIPÀI OE ASSISTÉNCIA SOCIAT. FMAS

o2o8o1 FUNOO MUNTCTPAL OE ASSI6ÍÊNC|Â SOOAL
2154 Árolo ! i,ÚÜs .o da.dvoNindnô âÍL..n.1

08 A3liírtfti. S«iai
2,1,t a.a.tarxacmunirn

31 I Túrií{n a d. R@ls do Fúldo N.Úd de 
^riíaí.o. 

seid - FN
00 R@6 Odi@iG

3 DESPESAS CORRENTES

0



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
J FI DE DIRFTRIZLS ORÇAML\] ARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, Mf,TÀS f, AÇÔES (LDO INICIAI,2022)

2012
r 10423O@4 FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOOÁT . FMAS

020301 FLINDO MUNIC|PAL OE ÀSS|STÊNC|Â §OCTAL
2154 Àpoio . lncáüF ú dêgvdúMto anénd

2r!t a.idanú co4ü,áú
311 ÍÉn.í.Ía rá d. R.ors do Fundo N.cield. À*i.ta..i. §.ci.l - FN

0O R@6 Odindiot
4 OESPE§\S DE CAPTTÁI

OOO4 FUNOO M UNICIPAL OE ÀSSIST€NCIA SOCIAL. FT'AS

O2OAO1 FUNOOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA §OCIA!
2155 A0õ6 óô Pósótu Àc.4.s Tr.brrho

03

244 A.r.lêM Cmunúna
311 Tús,.ú(t dê R@É. dô Êun<rô N«lml d. Asisiamii S«:ial- FN

m Rarsê O|ÚEús
3 DESPESAS CORREIITES

FUNDO MUNICIPAT DE ÂSSISÍENCI  SOCIAI . FMÂS

020801 FUNDO MUNTC{PAI OÊ ÁSStSÍÊÀlCtÂ SOCTAL

2154 Açõô3 do p.og. plsnài.l â.sií à maLmú.d.
08 A$Êlón.i Sqial

244 Ân daê Cmunittú
31 1 ÍÉ..6.4dú rh R@.$! do Fu.do Neird ó. a3§sú.ci. so.ât - FN

00 R@rsos O,ninados

3 DESPE§A§ CORRENTES

FUNOO MUNICIPAI DE A§SISÍENCIA SOCIAL ' FMAS

020601 FIJNDO MUNICIPAL OE ASSISÉNCIA SOCIAL
2159 Mãnut t .r.É6 .ro prlt dê ài.ndo int á r.hirilPÁrF

03 Aisidan<r. Sdir,
24,1 A.§.iê*iá Cmunúii.

31 1 ÍÉníêónd. óê Ró@r&! do Fundo N.donãl d. Asisiáncil Sei.l - FN
00 Rds O,niMtuÉ

3 OESPESAS CORRE}.ITES

29S2365

c



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETR]Z ÉS ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, II{ETAS E AÇÔES GDO INICIÂL 2022)

2022
uo(x FUNoo MUNtclPÂL oE ÁssrslÊNcta soct^l- - ÊMÂs

o2o8o1 FUNDO MUNtCtPAt OE ASSTSÉNC|A SOC|ÂL
2159 M.n!l.dE..Éd dô p.!! dê ãi.nç!o inl.a hmiri.-PArF

0a A3íiLn4 sdúl
2,r4 &trrâx*r C6úxr&ú

311 Írân t nà*ú d. R.qJis do Funrlo |ledEl de 
^si.tal@ 

Sooal - FN
0O R@B Onlmric

4 oESPESAS 0E CÀPrÁ!

1108,24

Tot rG.ãrdo PB!.m.]



PREFEITURA MUNICIPÀL DE BENEDITINOS - PI
I I.I DE DIRI.TRITFS ORÇAML]\TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMAS, )rf,TÀS I AÇÔf,S (LDO Ir{lClAL2022)

2022

unidoç.h f,úi Ativ Funçáô subFuhçào Fó.arup Foncó<tiga câ89úiê

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BENEDIÍINOS
O2O7O2 SAÚOE. OUIROS PROêRAMA§

2160 Mrnll.nçlo do! $toiço3 mcnicipei. d. §rjd.

3O1 Al..Cô Barie
001

0O R@c O.ninaa6
3 DESPESAS CORRENTES

OOOl PRÊFÊ'ÍURÂ MUNICIPAL OE BENEDIÍINOS
O2O7O2 SAÚDE. OUIRqS PROCRÀiIAS

2160 MEnur.nçào do. siço3 munidp.i§ d. $úd.
10 S.úd.

301 Âl*R!ô Blne

00 R@,s O,niErios
4 DESPESAS OE CAPITAI

@03 
'UNDO 

MUNICIPAL DESAÚDE. FMS

O2O7O1 FUNDO MÚNICIPAT OE AAÚDE
,160 c6stuçaô. .trd. . IuFdíao d. uÉ.&. ó. snê

l0 S.úd.
301 Ài.nÉo Bllie

001 Rd&r Odinano.
00 R@ls Orúh.dos

4 DÉSPES'§ OE CAPÍTÀT

a

P.!"tu tla.êraaô

00a cE3TÃo f exPAiaÁô É §rtÊta oÊ aalh

/_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITTNOS . PI
LEI DÉ DIRE] RIZTS ORçAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÀMÁS, Mf,TÂS f, AÇÔES (LDO TNICIÀL 2022)

2022
FUNOO MUNICIPAL DE §AÚDÉ , FMS

O2O7O1 FUNOOMUNICIPAL OÉ §AÚO€
1160 C@ír!çao, .trrpl. ê lE@p.nçaô d. !nd.d6 dc eld,.

10 Sárld.
301 Âl€nçto aá!i6

215 Íón.lbÉnde. Fundo. Flndo d. R.@e3 do SUS pov.n.nt* do Gov.m
00 R@e ordhíto.

4 DESPESÀS DÉ CAPITAI

211922,4Ã

@03 FUNM MONICIPAL DESAÚDE, FMS

O2O7OI FUNOO MUNICIPAI OE SAÚDE
1160 C.n!rútaô, $pl . l!@p.déô tL unid.d.s d. súd.

301 Al€.ç!o Brrlie
220

c 30 951 50

ÍÉniíú.ancias dô ConvônD! óu dà contràlos d6 R6p..e ún@l€dos à §a
m R@É6 Orólnários

3 DESPESAS CORRÉNTÊS

OOO3 FUNDO MUNICIPAL OE SÀÚOÉ - ÉMS

O2O7OI FIJNDO MUNICIPAL DE SAÜDE

1 160 Con.t!çao, .ítpl. e lep.6çao d. und.de. <b súúe

301 AlênÉo faiq
220 T6n3l.ian.iá. do Convanio. ou dà Conlrãlos d. R.p3es vin@ .dos à Sá

OO RaB OrdhBn6
a DÉsPÊsas 0É c^PrT^r

íXN3 FUNoo MUNICJPÁL DE SAÚOE. FMS

O2O7O1 FI,NOOMUNICIPAL OE §ÀÚOE
1 165 P.Dl.lo! .rp.c!.Ê d. mêlhorü do tií mlnepd d. $úd.

301 At nção Báiq
2m TEnrí.Énd.s d. C.nvanio. ou d. C.nt ãlB d. R.p.!a vinúl.dôs ! S.

0O Ràl§ OrdiMnós
2I DÉSPESÀs OE CAP ÍAf

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LLJ DL DIRL IR]ILS ORçA]\4E\'] ARJAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGR{TÚ{S, METAS f, AÇÔES (LDO NICIAL 2022)

1022

o@3 FUNOO túUNtCtPAL OE SÀÜ0É - aMS

O2O7OI FUNDOMUNICIPAL DE §AÚOE
2160 M.nul.nçao dG $orço! mqndpds de súdo

10 Sáúd.
30l Ai.nçao Ai.i:

0

00 R@G O.di€',6
3 DESPESAS CORRENÍES

ooo3 FUNDO MUNICIPÂL OE SAÚDÊ FMS

O2O7O1 FUNDOMUNICIPAL OE SAÚOE
2160 M.núr..Éo dos $Mço3 úuniopar3 óê eúdô

301 Ard'çao A&ie
m1

0

00 ReG Olíinâii6
4 oEsPEs,Às oE caPtrAt

OOO3 FUNOO MI]NICIPAL O€ SAÚOE . FMS

O2O7OI FL]NOO MI)NICIPAL OE SAÚOE

2160 M.núdÉo dG 3ê^ço. mlni.ip5is dà *údê
10 S.Lld.

3O1 ALnçao aá€

126175 00

213 TEnsí.réRiE Fsóo . Fundo d€ R@e. do SUS pB6i.ni.t do Gov.m
00 Â@'s O.dhan6

3 oÊSPESAS COÂÂ€NÍÊS

O@3 FUNDO MUNICIPÁL DE§AÚOE. FMS

o2o7o1 FUNDO MUNTCTPA! OE SÁÜD€
2160 M..úl.oçáo dos silp3 tu..ip.6 ê eúdô

l0 S*íd.
30, ft.nÉo B&r,

TEnsíêé^o. Fundo . Flndo dô R.@6or do sus póve.iê.r8 do coEm
00 R@M OrdinaÍios

! DE§PE§AS OE CÀPITAL

0



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I FI DF DIRFTRIZFS ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROCRAMAS, METAS f, ÀÇÕES (LDO INICLÀL 2022)
2022

OOO3 FUNOO MUNICIPA! OE SAÚD€ . fMS
@0701 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚOÊ

2160 M..údç& dG $s9ô. huôkip.i trâ $úd.

301 Atlna,áo aási6
294 ou!ú Ree3 ú@t.d6 a S&id.

m RaorEos OrdhÍiô§
3 DESPESAS COÊRÉXIÉS

OI]O3 FONOO MUNICIPAL OE SAÚDE , FMS

O2O7O1 FÚNOOMUNICIPAL DE SAÚOE
2160 M..utênÉo do. i.d'çô3 nu.icipsis dê súóê

10 S.úd.
301 ALnçlo Bá9e

Oulrls R@e3 ún@l.dô3 a S.,id.
00 R@Éc OrdimdG

4 DESPESAS DÉ CAPITÀL

OO@ U,M,S ANÍOT{E DOS SÀNTOS

@0703 uNroaoE MrsT DE §\ÚoE ÁnIÍÔNrO 006 §qNÍOS
1161 R.iom. Anpr.Éo d. Hô.Pftrl

10 &ud.
302 A.i.ta..rà HoepiLlar.Ahbubldi.l

@1 Rd,sftaúrio!
00 R@.s O.dlN.io3

4 OESPESAS DE CÁPITÁI.

0oo8 ú.M,s, ÂNToNto oos saNTos
O2O7O3 UNIOÀI]E MISÍA OE SAÚDE AMTÔNlo DOS SATTOS

1161 R.íom. AfrplLçao d. Holpilll
10 6.iíd.

302 Â.inâr@ HGpdálú. ÀnõoLrdid
213 Td!,.róftn§ Fundo . Fudô d. R.oi§ do SUS póÉrtílé do Gô6íÍr

m R@6 OdiÉn€
4 DESPESÀS OE C,APIIÀ.

ToLl G.dl do PótÉú.:

o

0

o

o

a



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
I FI DE DIRETRJTLS ORÇAVFNTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCRAMAS, METAS E ÀÇÕES (I"DO ÍNICIAL 2022)

2022

Étffi unid.ot@ Pdi Atir rvcro suhFu,.lo F@erup FotÊ&hJ.

O@3 FUNOO MUNICIPAT OE SAÜDE , FMS

O2O7O1 FUNOOMUNICIPAL OE SAÚOE
2031 AçlÉ3 ó. comb.iô .ô Cetuvirus (c!s+.19)

10 Sáúd.

103m,m

m1
00 R@ts OrdlnaÍios

3 OESPÊSAS CORRÊNÍES

()OO3 FUNOO MUNICIPAL DE§AÚOE. FMS

O2O7O1 FUNDO MUNICIPA! OE SÁÚOE

m31 AÉ€ !,. C6b.r. & C,.lwvltu3 (c@É19)

3ol 
^l.nd. 

Aii:
0()1

1 545.00

0O R@É Odlnân6
4 oESPÉSÂS 0E CAP|ÍÁ!

OOO3 FUNOO MUNICIPAI DE SAÚOE ' IMS
O2O7O1 FUNOOMUNICIPAL OE §{ÚOE

2031 ÁÉôr dô Comà.i. .o CoDn.vltu3 (Coüd-19)
10 s.úd.

«)1 Al.nÉô Bá'ré
214 Ítusêêncü3 Funóo. Fu.dô r,. R.aÉ! do SUs póÉnÉnt . do Gov.m

m RaÉOdi@nG
3 OESP€SAS CORRENÍES

Pó!ú O.n üa.
oa, ProoiÁllslralqiá!.laúE

0

z'-



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LEI Df, DIRETRIZES ORçAMEN TARIAS

ANEXO DE METAS NSCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÔf,S (LDO IN-IC|AL2022)

2022
Ooo3 FUNDOMUNICIPAL OE SqÚOE, FUS

O2O7O1 FUI.IDO MUNICIPA! OE SAÚD€
2031 Açó€! do Cdnb.t & Co .viE. {Cdii-r9)

10 s.lidê

214 Tú.lirafia3 Funóo . Fuúô th R@e. do sus íô6únd dô G@6
m R@B 0rú..116

4 oESPES S DEC PtÍ t

OOO3 FUNOOi/IUNICIPÁL OE §AÚDE. FMS

o2o7ol FUNDo!{uNtctPAL oE sÂÚoE
ã)31 AÉ.. d. ComÔ.b & C.i!Úitu. (C.ti(|19)

10 S§id.
3ll At6çlo Bás

990 oll.B o..tm!.o v@rÍ,.r d. R@et
00 R@M OrdkE tE

3 OE§PESAS CORRE{T€S

O@3 FUNDO$UNICIPAI OE SAÚDE. FMS

O2O7OI FUNOOMUNICIPAL OE §CÚOE
203í AÉc ó. Comô.i. e CliwviM (C!vi&re)

10 S.ú.

olÍe O.íin.çõ.! M@hd.. d. R@@!
0O R@ls Ordiúa6

4 oêSPESÀS OÉ CAPIÍ^!

O@3 FUNDO MUNICIPÁL DE§AÚOE. FI'S
O2O7O1 FUNDO MUNICIPÁ! OE SAÚDE

2161 Mãnul dá.AÉ.! & At nÉo Bálie

301 Àl.rtao Blee
211

0 r 66r §05,00

TEnibd(j.. Fhdo . Fu.do d. R@M3 do §US prcÉnidÍ.. óo Gôv.n
00 R@Éo. Ordrn.,t6

3 OESPESAS CORREXTES

0

I



PREFEITURA MUNICTPAL DE BENEDTTINOS - PI
LEI DE DIRE TRI/LS ORÇAMFNTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGIAMAS, Mf,TAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2022)
2022

Ooo3 FUNOO MUNICIPAL OÉ SAÚOE , FMS

@O7OI FLINCIO MUNICIPAL DE §AÚOE

2161 Múú. ô! Açõ.s .L Ar.içaô Bá.r.5
10 Sãúd.

301 Alúçao &iae
Tru.LiúMi.! fundo . Funóo d. R.q,l@ do sr.ls pt!6ár.t dô Goú

@ Âde O(flnâ'rc
4 DÊSPE§AS OA CÁPí^!

@03 FUNM MUNICIPAL OE SÁÚO€. FMS

o2o7o1 FUIJDO MUNIC|PA! OE a ÚOÉ

2182 Acó6 d,ô YúOftn §..tÚrt
10 S.id.

31 16709

3O4 VlilÀn* S.ndan.
214 TEní.ólE3 Fundo . Fundo d. R.úl§ do sus pDú6r.r óo Gôsh

00 RaB On n.rlo.
3 OESPESAS CORRENÍES

OOO3 FI,,NOO MUNICIPAI OE SAÚDÉ, FMS

O2O7O1 FÚI{OO MUNICIPAL DE §ÀÚOE
2162 Açã.. d. YrorllrÉa s.ni!4.i.

10 §á'id.
Sa Yrllládr. S.nftr.n

214 Td.firú i.! Fmdo . fdÉo d. R.oe. óo SUS pdmi.nlB ô Gdú
0O Ra,s O(gE.lo.

4 DãSPE§ S OE C{Pr t

l)ü)3 FI,INDO MUNICIPAL OESAÜDE. FMS

O2O7O1 FUr.lDO MUNICIP I OÊ SAÚOE

2183 rça.. d. ViCúíd. E id.ôioróliá. 
^mrr.nt 

r

10 Sá.id.
305 vrgiEftiáElÍd.nlolóli,

214 -rónrnÍiôô.. Fúô . Fundô da R@&. dô sus ,.!úi.rí6 .ro Gôv6
0O Rarc6 OlrÍn rlo§

3 OESPESAS CORRENTES

0

0

Ç



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LFI DE DIRETRI/FS ORÇAVFNTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRÂMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIÂL 2022)
2022

1030@,@Ooo3 FUNDo MUNICIPAL OE§ÀÚOE. FMS

O2O|OÍ FUNOO MU'IICIPAL OE SAÚD€
2184 

^É.. 
dê Aleia@ F.Ír'..âni, &is

3O1 Ar..ç!ô Bá.io
214 ÍEí.bófta. Êúóo . Êuôdo d. R.oJtu dô sus Dro6Érn6 dô Gô!6

m RaoEaÉ O,ninst6
3 OESPESÂS CORRENÍES

O@3 FUNDOMUNICIPAL OE SAÚD€, ÉMS

O2O7OI FUNOOMI]NICIPAL DE s,qÚOE

2185 Açó.. d. PrltÍ .L Á! Côfuú'Ú.io! th S*i(b-PÂCS
10 sâ'id.

301 
^laç&6âs Ídrl!.4@t tudro . aúÉo d. F.@@r d. §US prwaÉnld lro Govm

00 R@@ Odts/@
3 DESPESAS CORRENTES

OOO3 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚO€, Fi'§
O2O7O1 FUNOO MUNICIPÁI OE SÀÚDÉ

21a5 ÂÉ6 dô PóCr ó. 
^C 

CotunúÍi, ó. S.úalPÁCS
10 s.tid.

301 
^l..ra. 

BÁre

0 1103,23

Tnn.rÚÚn(úr Fu.do . Fu.<ro d. R.4e. do sus ,66i.Íí.t .ío GoÉh
00 RaoiÉô6 Oróln.n6

4 OESPÊSÁS DÊ CAPIIAL

OOO3 FUNOO MUNICIPAL OÊ SAÚD€ FMS

O2O7O1 FUNDOMIJNICIPAI DE §qÚDE
2186 aÉ€i do P.!gãmâ d€ Sãúd. d. Frfrili.-PsF

10 S!Úd.
301 

^lsçáo 
Bá!e5

TE..Êíanrús Fundo. Flndo d. R.àR6 do sus pEv.ni.nrG óo GoEm
00 R.qlls6 OóiErios

3 DESPESÀS CORRENT'S

0



PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE BENEDITINOS - PI
IIIDI DIR F TR IILS OR( AMI \IARIA§

ANEXO DE METAS ÍIISCAIS
PROGRÀ![ÀS, Nlf,TAS f, ÀÇÔES (LDO r}{rCrAL 2022)

2022
1.103.23O@3 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE , FMS

@O7OI FUNOO MUNICIPÂL OE SAÚDE
2186 Açõ.. óo PÉl'tdrh SÍLd. d. Fúili&PSF

10 srid.
3o1 al.nçaô Bâi>

T65êíêftr.. F6do . Fdúo .r. R@É. do sus prúqisrs do G@@
00 R@e O.ír!áno.

4 oÊSPESAS DÉ CÂPrÀL

O@3 FUNDO MUNICIPAL OESqÚOE, FMS

O2O7O1 FIjNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

2188 Aç&r dô P6t6ô. d. l@ntivo à Seüó B@l
10 núd.

«)1 Alôôçlo B!r@
ÍÉNtul. iás Fundo . Fundô dô Rcolu do SUS póvênÉnt* do Gov.m

0O R@B Oóln..lo§
3 OESPESAS CORRENÍES

@03 FUNOOMUN'CIPAL OE SÁÚDE, FVS
O2O?01 FUNDOMUNICIPAL OE §qÚOÊ

2188 aÉ.. do PÉlEm d. lÉnli6 à sáúd. aksl
10 §.'ldr

TÉnslêdndrs Fundo. Fundo d. R.oÉ! do SlS pEvêniênl.s do Gov.m
0O R@'s Ordinê.iôs

4 DESPESAS DE CAPIÍA!

OOO3 FUNDOMUNICIPAL OE S,AÚOE, FM§
O2O?01 

'UNDO 
MUNICIPAL OE §AÚOE

2189 Açó.. do PrlCe. PPUECO

10 S.'id.
305 VríIrldi. Et .r.dúró{r.:

2!{ Í6.Liandá. FurÉo . Fu"<b d. R.o,B do SUS rll!€úhi$ do Goff
m RárÍsc On!írktt

3 OESP€&{s CORREr!TES

3.86624

0

ç



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LEI DT DIRETR]ZES ORç AI\,iENTA RI AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÀ}IÀS. METAS E AçÓf,S (LDO rNrCrAL 2022)

2022

FIJNOO MUNICIPÁL OE SAÜDE . FMS
O2O7O1 FUNDO T'UNICIPAL OÉ §AÚDE

2139 Âçóú óo Poe6m, PPUECO

305 Mlrjlàncj.Epid.íiolóCi..
21,1 TÉ..t ún<t . Êundo. Fundô d. Rdtu! do sus Dóúni.ntG óo Gov6m

00 R@6 Odinadc
r OESPE§ÂSOE CAPITAT

1103,23

FUNOO MUNICIPAL DÉ SAÚOE. FMS

@0701 FUNoo MUNICIPAL OE SAÚD€
21SO Ata.t do PDqllm d. ArdsrPli@lqr.I{Ât§

,0 §.úa.
302 Aldslódj. Ho*ndrr. Afiàulíml

214 TEn.lhiadr.. F6óo. Fúrdod. R@ludosus p.D6nirnd dô Gdó
Í10 R@,s Ordh.nos

3 DESPESAS CORRENTES

FUNM MUNICIPAL DE SAÚOÉ. ÊM6
o2o7o1 FUNOO MUNtCtPAt OE SÂÚO€

21SO 
^çó.! 

do P@cm de Ar9ií P.i@i.lCAPS
10 S.'3.

3@ A*a.tàxi.r Hcatit LÍ. Ambql.rdi.t
21,1 Tú.lrÍ4 r.. Fúóô . F6do dô R@ do SUS prornlÍn6 óo GôGn

m R@c O«rÉi6
( oEsPÉ§cs 0É cÁPrTAr

I 103,23

OOO3 ÉUNDOMUNICIPAL DE SÂÚOE - FMS

O2O7O1 FUNDO MUNICIPÂL OE §AüDE
2191 M.nut nçao d8 Aç!ês óo Prc!Ém PSÉ

l0 S.údê
301 A.nç!o 3!!ié

22 A16 al:

ÍÉn!turaki.. Flndo â Fundo d. R.@M. do SlS pôv.ni.nl.r do Govs
00 R.oi/s6 Odh.Íios

3 O€SPE§AS COÂÂENÍÉS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
L I]I DF DIRETRIZFS ORÇAVE\TAR'AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÀMAS, Mf,TAS f, AÇÕES (l,DO L\ICIAL 2022)

2022

OOO3 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE ' FMS

O2O7OI FUNDOIúUNICIPA! DE SAÚOE
2191 M.nú.nÉô ó.. Ad.s do Pó!Éru PsE

10 §.úd.
$l Ál6nçao &ii€

TErEíÉ.{ndE Fundo . Fundo d. RêeBt dô SUS pEv.nilnL3 do GoEm
00 R@G OÍdi@rtc

4 DÉSPESAS OE CÁPÍTAL

OOO3 FUNDO MUNICIPAL DESAÚOE. FMS

O2O7O1 FUNI]O MU'.IICIPAT OE SAÚD€
2192 Mánul..ç!ô ó.t AF.. do PÉ!ôÊ S\AMU

10 S.úd.

7 365 g6

302 Ás§.tôncj. Ho.piiaLr.Âmbor.bnal
214 Tcnrt .anoá. Fundo a Fundo dô Rê@e! do sus Dôv.nGnt s do Govêm

00 Ê@M OrdinaÍr6
3 DESPÊSÁS CORRENÍES

0o{B FUNDO MUI{ICIPAL DESAÚOE. FMS

O2O7O1 FUNDO MUNICIPÁL OÉ §AÚDE
2192 Mdnulençao d.. rçõ€ do P,ltllm sarru

10 S.údô
302 AsirlrÉ. Hôqfilhr. Aôàulátdúl

214 TEn.brtdi.. F6do . Fundô d. R@e. do SUS prw.nimlB do Gwd
00 R@,s Or!h.í6

4 oÉSPESAS 0É C^PrÁr

0 r.104.24

@03 FUNOOUUNICIPAL OE SÂÚDE - FMS

O2O7O1 FUNOOMUNCIPAL DÉ §ÀÚOE
2193 Manúênçáo da3 AÉes do P6c6ro PMAO

301 Al@ç& Bá1q
211 TEmlü6É.! Fundo r funso d. R.@@r do SUS p.ov.n'.nt.! do Cov.m

00 R@M O.di..nos
3 DESPESAS CORRENTES



PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE BENEDITINOS - PI
LhI DF DIRITRIZFS ORÇAVE\TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMÀS, Mf,TAS E AÇÕES (T,DO L\ICIAL 2022)

2022

@3 FUNDO MUNICIPAL OE SAüDE . FMS

o2o7ot FUNm MUNTCTP^L O€ SÀÚOE
2193 M$rrâ.çao ó.! AÉ.. tlô PÉtÉm PÍ{ÁO

10 S.id.

0

TEntfrand. Fundo r Fondô d. Rê@Éi do sus pEv.nÉnl.. óo Gôv.ú
00 Ras OÍdinân6

4 DESPE§óS OÉ CAPITAL

OOO3 FUNOO MUNICIPAL OE §AÚOE. FMS

O2O7O1 FUNDO MUN]CIPAL OE SAÚOÊ
2196 M.núêrt& d.. ÁCõ.. do P,!C.rm N.ASF

i0 §.'id.
3O1 Ar&Éo Brri6

214 ÍÉn.lúand.r Fundo â Fundô dô R.d6o! do §us 9ó6ni. ô3 óo G@m
00 R@B Odnúits

3 OESPE§ÀS CORRENTES

OOO3 FUNOO MUNIC]PAL OE SAÚOE - FMS

O2O7O1 FINDOMUNICIPAL DE §AÚOÊ
2195 Mânur.nçlo ú3 AÉê. do Prcoóro iJÀSÉ

10 S.'ld.

0 1r08.28

Í6^.iôó@.r Fúndo. Fundo d. Rê@@. do SUS pEEnr.nt.6 do Gov.m
0o R@*Ordlngdôs

4 OESPESÂS OE CAPITA!

FUNOOMUNICIPAL OE SÀÜD€ . FüS
O2O7O1 FUNDOMUNICIPAL DE §AÚDE

2196 MánuroCo d.r ariúd.d.!.6bulrrdÉ6 . àorpiiâles
10 §.'id.

3O2 Araí*rn HGtndr. Áriàr.rdid
21a T636íaMt tundo . Fúúo d. R@§ d. 6US p@óiol!. rlo Gov@

00 Rê@6 O.dlmn6
3 DESPESAS CORREIITES

93215.00

Iotal G.ôl do Prcgnm.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LLI DI- DIRf TRII,LS OR( AMhI\ TARIAS

ANEXO DE METÀS FISCAIS
PROGRÁMAS, Mf,TAS E AÇÔf,S (LDO INICL4L2022)

2022

Entidadê Unid OtFn Ptuj Ativ. Futrlo SubFungáo ÊotÉtuPo F@Cdtgo C.br@.

0@8 u.M.s. axToNro oos srlNTos
020703 rJNro oÉ MrsTA o€ §{ÚoE ar.rônlo oos saNTos

1196 Aqui.iia. ê Equip d. R.6 X p.o uirl Mi.t d. sÉúd.
10 §.'ld.

@ 
^iiii&xi. 

Hoart r.r. AnôlLton,
ml REd orúinário.

00 Rd|s Oún..*ts
4 OESPESAS DE CAPITA!

0 1.104,24

mü u.M.§. aNÍoNrooos saNÍos
O2O7O3 UNIOADE MISÍA DÉ §AÚOE AIÍTôNIO DOS §ANIOS

1116 Aqli.iç-lo d. Êqúp. d. Ráir X po Ud Mi.lâ (l. S€Úd.
10 &úd.

2r 703,23

3@ &sisrênd HoríúlÍ. Ârnb.lálqú]
213 Tôtutrúft*r. Fundo r Fundô ó. Rsls do SUS p6v.ni.nl.r.kj Govm

00 Ráe oÍdlmíG
4 DÉSPESÁS OE CAPITAL

U,M-S, ÀNÍONIO OOS SÁNÍOS
O2O'03 UNIDADE MISTA OE SAÜOE ÂÚÍÔNIO OOS êTNTOS

2196 Múur..ç.o d.. rtv*rádé.mbuLlqú! . ho+itd@3
10 Srld.

302 
^siltafti. 

Ho.pit la. 
^nh,horhl001 R@@ ftiníior

00 RoM Odh.nG
3 DÊSPES,CS CORRENTES

ProgM tr*dçat
mz, êEsTÃoDa!Âçõc! aaÂl§E . BotP. a 

^lar|. 
roElÀ

0

0

ç



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITTNOS - PI
LÊI DE DIR.L RIZES ORÇAMENTÀRIAS

ÀNEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMÂ-S, METAS f, AÇÔES (r,Ix) INICIAL2022)

2022

u.M.s. Á,lÍoNro oos sÁ Íos
om7o3 uNroaoÊ ilr§TA oE sAÚo€ aNrôxrc oos §aNÍos

2196 MEnú.nç-ao d.3 í,v*râóô3 úô{l.ld*ri3 . hotÊl Lêi
l0 S.ú'd.

302 Âs§3ta@ Ho3pille.. ambulál@ál
213 l6nJb...o$ Fundo . Fundo d. Rê@@! do sus prcqi.nl.r do GMm

00 R@É.6 @h.do3
3 oESPESÂS COÂÂ€NTÉS

IJ.M,S. AAITONIO DOS SAI,JÍOS

o2o7o3 uNtoÁoE Mtsra DE §qÚoE ÀNrôNto 006 saNÍos
2196 M.turáçlo d.. .in ida&. .mbd.rqBs ê holpades

10 S.rid.
302 Àsií4rci. lio.piá1...&üul.loiál

213 TÉtuí.ilft!ú Fúndo . Fu.do d. Rêoet do sUS prcEni.nl.! do Govàh
0O R@ls Orllúri6

4 OESPESÁS DE qAPIAT

Tot lGêôldo PEgEm. 1.222.015,69

R



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I FI DE DIRETRIZLS ORÇAMEÀTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCRAMAS, MÊTAS E AÇÔES (LDO INICTAL 2022)

2022

Etlith<t uhittoí9rd Froialf Foréo slbFuéo Fot6tupo F@cuio C.Égoti.

I)@' PÂEFEÍIUM MWCIPA! DE BENEDIT]NOS

020601 sEcREraRr^ DÉ EOUCÀçÁO - OUTROS PROôRÁ{Â§
1200 Conlt!çlo ôilpli.Éo ô 6@p.rção d. q.id.d.! .@l.ca

12 Ed@ç!ô
361 Ênslm tu.d.nsrtd

001 Rd@! ftiúriG
0O RoM O.ÉidiG

3 DESPESAS CORREI.TIES

0

0001 PREFEITURA MUNICIPA! DE BENEDINNOS
020601 sEcREÍAirA O€ EOUCAçÁO - OIÍROS PROGRAMT,S

1200 Cdsüuç&, .rpliâÉ. . ôcuÉóçlo rl€ dk .dà .6lmr
12 Edúc.çáo

361 EEino Fundaiot l
00i R@É. o'dina@s

m RérÉ6 Odinrio6
. OESPE§§ OÉ CÁPÍAI

PRÊFÉIÍIJRA MUNICIPAL OE BENEDMNOS

020601 SECRETARIA O€ EOUCAçÃO - OUTROS PROGR MAS
1200 Ce3tuçao, .í'pliáÉo. e,Éôéô óô unÉ*r.r .sr.É3

12 EóuoÉo
361 EEino Fuôd.ôálal

0 108150,00

1?5 Tãn.Lranê.e dê Convanio! ou d. ConlElo. d. R.pse$ vinolâdôs À Ed

00 R@,§ Ordlún6
3 OESPESAS CORRENTES

tr!í'lí. lráârtaat

mt. oxc oÊÊpÀraÁo

ç



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LEI DF DIRETR]ZES ORÇAMENTÀR]AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2022}

2022
PREFÉIÍURA MU ICIPAL DE BENEOIÍINOS

o-2o6oi sEcREraRra oE Eo!,caçÁo - ourRos PRocRAMÂs
1200 c6.trrifo, .íloli.Éo . Eql,..!çaô t,. uióàdàs.sre!

12 Edu.5çào
361 Ecim Êunó.Mt r

125 Íún.h.and.. d. C.nvanior d d. ConrÉt6 d. R.p... vi@l.dos à Ed
0O R@@ Odin6nc

. OESPESASDF CAPITAT

PREFEIII]ÂA MUNICIPÂI OE AENEOINllOS
oa6ol SEoREIAR|A OE EOUCAÇ.ÁO - OUÍRO§ PROCRAMAS

1202 C6.!!ç&, .tr'pl ê ,§, d. pGdé3 d. .poi) a 6d€Éo
12 Eduêç!ô

3ô1 Eislno Fundaôanl,l
190 out E! R.dÉe Mn@t.(rú a Ed@Co

00 Rde OrdráâÍiG
á DESPESÀS OE CAPITÁI

0 1r 086.92

O0ol PREFEITURAMUNICIPALDEBENEDINNOS
020601 sEcREraRta DE EDUC,Aç{O - OttrROS PROCRAM S

1204 PEj.lor ..p..iâis d€ rr.srclviMlo d..dueção
l2 Edu.lCo

190 Outo! R@e3 Mnculdor à Edu€ç!ô
00 R@66 Ollln.nc

4 DÉSPÉSAS DE CÀPITÁL

PREFEÍTURA MI.[IICIPÁL DE BEN€DlnNOS
02060r sÉcREÍaRrÁ rx ÊoLrc^çÀo-ouTRos PRoGR^ Á§

1205 Aqu.iÉo d. ônib$ páe Í6n.pon.8..d..
l2 Ed@Éo*' t*'"o'#"H1-"o.,n*.

@ Rd@ O(íM,b.
4 oESPES S DE C^PrÍÁ!

o

0

(



PREFÊIÍURA MUNICIPAL OE BENEOITINOS

02060' SECRÉÍARIA DE EDUCÂçÀO . OLTROS PROGRÁM'.S
2202 MaÍúríEao.d.h@lviÉnro&.n,i.rotutr<lamr.l

12 Eó!c{!o
361 EÉim FuÍÉárÉr.l

m1 R@G OÍdinanô.
00 R@É6 OÍdinâriG

3 DESPESAS CORRENT€S

1 147504,90

PREFEÍÍURÁ MUNICIPAI DÊ ÊÉNÊOITNOS
02601 SECREÍAR|A OÉ ÊOUCÁÇ{O - OUTROs PROGR^MA§

2202 Mhut n !. ô d.svoavim o do .n.im tundr.mnnl
12 Eduaçao

361 E slno Fu.dànrÍál
001 R@eÊ Odiúdo!

m RdM oírriÉriô.
,r oÉsPÉs^s 0E c PrT^r

23 331 56

0001 PRÊÉÉIÍURA MUNICIP/,.! OE AENEDITINOS

02060l sEcREraRra oE EoucÂçÁo - ouTRds PRooÊAMÀs
22@ MãndúÉo . d.$MlvimÍÍo do únno isd.m6r,r

12 Eddçaô
361 Edim Fu.ú.tMid

124 our.. Íd.toraíÉa3 ó. R.ols dô Él{OÊ

00 R@,s Odha.i6
3 DESPÉSAS CORRENTES

PREFEITURÂ MUNICTPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PR.OGRAMAS, Mf,TAS E AÇÔf,S (LDO INICIÀL 2022)

2022

O0o1 PRÉÊÊITUM MUNICIPA! DE AENEOINNOS
020601 SECREÍARIA OE EDUCAqÁO. OIJÍRO§ PROGRAMAS

1205 Aquisiçlo d. ÔnibB paE TÉÉpo.t Eelar
12 EdueÉo

361 Ers@ Fu.rdâítcri.l
125 TEn!ôráfti.. d. Convanio! tu d. Conlríd d. R.p€s viÉhdos á Ed

@ R@B OniÉliu
t OESPESAS DE CAPÍTÁ!

0

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEÍ DL DIRE TruIÊS ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE MEIAS FISCAIS
PROGRAMÂS, METAS f, AÇÓES (LDO INICIAL 2022)

2022

PÂEFEIÍURA MIJNICIPAL DE BENEOlTINOS

020601 SECRETARIÀ OE EOUCAÇÁO , OUÍROS PROGRÀM'.S
22@ Mán(,l..çIo ô d.3.@MúÍÍô dô 4!rc tun.'arurÍal

12 E(fueçlo
361 Ensl@ FúndâllHi.l

124 011ó3 Í.nrbrência. d. R.@e! do FNO€
00 ReG OÍdiúÍr6

,r DÉsPÊsAs oE cAPrÍÀr

PREFEITUFÁ M UNICIPAL DE BENÊOIT]NOS

020601 §ÉcRETARTÂDÉ EDUC çÁO - OUÍROô PROGRÀMAS
22!2 Máôut nÉo ê &envo&im,Íú d.4rm tunômnt l

12 Edu€Co
361 Éntlm Fu.drm6t l

125 ÍÉn.í.ófia3 de Cqwanó. @ dê corímo. d. À.p.s ü@r.do, a Ed
00 Rd@ Odh!,r6

3 OÉSPESÁS CORRÉNTES

0 10 300.00

PRÊFEÍÍURÀ MUNICIPA! OE AE,IEOMNOS
oco6o, sEcREr^Rl,À DE EOT CAÇÂO - OUTROS PROG&CM S

2202 M.nú.Iç!o . ÔswMftrío óo 6tÍtu tuôó.runt l

12 EducâÉo
361 Enslm FundáMt l

125 ÍcnrL.an<r.! (,,. Conúnio. @ d. contr l@ d. R.p€ss ü@l.do! I Ed

00 RÉ,§6 Odt ráric
4 OESPESAS DE CAPIÍA!

a 41.2@,@

PRÉÊÊIÍUFÁ M IJNICIPAI- DE BENEDITINOS

020601 SECRETAR|A DE EOUo,ÀçÁO - OúTROS PROCRAMT'S

2202 Msu!.nç,àô . d.envólviÊni, .h .n.im tun.,.lMü
12 Éduerao

$1 EnsiÉ Fun<'â!6Lr
19o oqrú R.cl,,B llÉrádôi a Eóu6Éo

00 R@@ Odin6nc
3 DESP€SAS CORRENÍES

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINO§ . PI
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ÀNEXO DE METÀS FISCAIS
PROGRA]Itr1,S, METAS E AÇÔES GDO INICLÀL 2022)

2022

PREFEIÍURA MUNICIPÀl- OE êÊNÊOIÍINOS
020601 SECRETAR!Â DE EOUCÂçÀO - OUÍROS PROG,{ÀMAS

2204 PóC.d. FomiçÀo An!àl dê P@ldo En,im a!nd.m..trl
12 Éd!6çlo

361 Énsim Fu.dâ,ut l
19O 0116 RM. V@L<tt à Ed@Éo

m R!orr36 OdiÉri.6
3 DESPESÀS CORRENÍES

0001 PREFEITURA MUNICIPA! OE AENEDINNOS
@(bo1 SECRETART^ OE ED{JCAÇ{O. OUÍRO6 PROGRÂMAS

2?05 lrpl.d. 1.b.. d. ciandas É, Eraola ti. Rôd. Munar!.|
12 Edudçlô

361 Errrc Fundmatd
125 lÉBlbÍami.. (h Cffva.b. ou d. Cmi.lor d. R.p.re vin@hdor à Ed

00 R.qlrso6 Odanâios
,. oÉsPÊsAs0E caPfÂr

30.900 00

PRÉFEÍrUÂ^ MlrNlClP^L OE BENEOITII.IOS

020601 SECREIARIA OE EOUCAÇÁO ' OI'ÍRO§ PROGÀAMAS

2205 lnpl óê L.bor .í. Ciafr:i€3 n.t E6h. d,. Rêd. Munidr.l
12 EdqqÉo

361 E isi@ Fundaôanirl
190 Ourr!. R@e. ú@1.(hú à EdqÉo

00 R@,s O(&Elkts
4 DESPESAS DE CÁPÍAI-

0

PREFEÍTURA MUNICIPAI OÉ BÉtiÉOfi NOS

020601 SECRETARIA OE EOUCAÇÀO . OI,'TROS PROGRAMAS
2206 Med.nç$ do p.É9. m$idpd<b lrú3rôÍtô.§lár

12 Édcéç&
361 EGiD Fu.ó.,ÚLr

m1 Ê@@oniúrc.
00 R.âlrlc OdiÉÍio6

3 DESPESÁS CORRENÍES



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DF DIRETRIZES ORÇA]\,íENTÁ R IAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂ]ItrAS, METAS E AÇÔf,S GIx) NICIAL 2022)

2022

PRÊFÊIÍIJRA MUNICIPAL OE BENEOIÍNOS
020601 SECRETARIA OE EOUCAçÀO - OUTROS PROGRAI{ÂS

2206 M.núlôôç.o do pôg frlnicip.ld. tóNpoí..$ôLr
12 Ed0.5ç3o

361 En§ino Funt!úàllâl
001 R@M3 Odin&io.

00 RaG OdinalG
. OESPE§ÂS OE CAPÍ^.

0001 PREÊÉITIJÂA MUNICIPAI OE ôENEDINNOS
020601 SECREIARIÁ OE EOUCAÇÁO, OUIROS PROGRAMAS

2207 MéÚ& EsE, Municip.l
12 Édu@çlo

306 Al,@^r.ç&. NutriÉo

00 RÉre OldrEi6
3 OESPESAS CORREIÍIIS

OOO5 FUNOEB

020602

5 227 312,24

REMUNERÂÇÀO OO MAGISÍÉRIO
2201 R.tunô6Éo do M.gÉl 'Énarc Fu.dâlmll-7o% ÊUNÔEB

12 EduêÉo
36í EÀrim Éuft'sMÉl

112 Tú3íênà(úr do FUNOEB 60*
00 R.oil!6 OÍlinÊrios

3 DESPESÂS CORRENTES

O@5 FUNOEB

020602 RÊiIUNERAç,ÀO OO M^CISTÉR'O
2201 R.@mô9& .ro Màgií -E.!m Fu,rd4Énl470rÁ FUNOEB

12 e.tu4o
361 En im F,nrrrrMtâr

11,1 T6srárÉn.i.. do FUNOEB 6ord - Corí.D.riçlo d. U.ião
00 R.o c OdlÉíos

3 DE§PESAS CORRENTES



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LFI DE DIRETRITES ORÇAN4LN IARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAI|{S, METÂS f, AÇÔES (LDO tNtClÀL2022)

7022

OOOS FUNOEB

020603

0

EOUCAÇÁO, OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB

1201 Cmstr.6mplê Éup.dc unüad6 @dÍe40% FUNDEB

12 EdE dô
361 Eú1rc Fund&ilLl

113 Tranrí.rafrnB do FUNOEB:lO*
m R@@ Odi@iG

4 DESPESÁS OE CÁPÍÁ!

OOO' FUNOEB

020603

0

EOUCÁçÀO - OUÍROS PROGR MAS mFUNOEB
1201 cdl'.úd.ê E !p.d. unrdadG .6c.1áôs,{o!a FUNDEB

,2 Edu..Co
351 E taJnô Fu.dâdeul

115 Tnníbd*iâ3 do FUNOEB ,O% - C.írblMtaêo ó. Uni&
m R@ls @nartG

4 OESPESAS DE CÂPÍTAI

020603 EOUC,AÇ,ÁO

1m7
OUTROS PROGR^MAS OO FUNOEE

PÉgóm núicipd ó. b.nspdt 6@rr{0.Á FUIID€a

361 EGim Fúnd6,Útd
113 T6.ô,4n.i.. do FUNDEB 40%

0o R@Êc Odi@dG
3 DESPESAS CORRENTES

OOO5 FUNOEB

020603 EOUCAÇÁO. OUÍRO§ PROG&qMAS DO FUNDÊ8

1207 P,!96@ municlp.l d. ir.nspqt .6..r.r-40% FUNoÊB
12 Êdu..çlo

361 EôÊlnô Fundtmót l
113 Ínnd.rafr&. do FUNOEB aO96

00 RdÉ O.ni@dc
4 DE§PESAs OE CAPÍÍAI

0

(



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME\TARJAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMÀi METAS f, AÇÓES (LDO INICIAL 2022)

2022
0 2.146534.59O@5 FUNOÉB

020603 €oucaÇÀo - orrrRos PRoGRAM SooFUNoEB
2243 M.nú ê r'..áv .'ô údm Íídmdbr-3Írx FtrxDEB

361 Ensim Fundrffit r

113 Í6.rí.ón.r.r do FUNDÉô t03(
00 Rds Odh.d6

3 DESPESAS CORRENÍES

mo5 FUNOÊ8
020603 EOUC,AÇÀO

2203

0 66 r71 32

OUÍROA PROGÊqMÀ§ OO FUNDÊB
Manúte d6w.& óslno tuodanút l-3016 FIJNoEB

361 EBlno FundmaÍrl
113 Íó..bnà iado FUNOEô aOÍ

00 RêorÍ!6 Oún iro6

. OESPESAS OE CAPIÍAI

OOO5 FUNOEB

020603 EDUCAçÁO. OUTROS PROGRAMAA DO FUNOÊB

2203 M..ú€ d.sv.do cldtu tundâfiant l-30t( ÉUNoEB
12 Edqç&

115 lú.í.óftrú óo FUNOEB aoC( - C.í?htunr.ç& d. Uni&
00 R@ls Odh!tus

3 DÊSPESA§ CORRENÍE§

Oo05 FUNOEA

020603 EOUC,AÇÁO
2203

. OIJTROS PROcRAMAS DO FUNDEA

Múutê r,êãwdo al]rc t x,áoãrt r-Ota FUNOE6

361 E6im Fundrl@td
1 15 T6n.í.l.nd$ do FUNOEA :l0% - Complôtunl.çao d. Unúo

00 R@M Odlmnc
4 OESP€§AS OE CAPITA!

Íor.r G.ãr do PógÉn.:

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I FI DE DIRI,TR]ITS ORçAMTNTARIAS

ANEXO DE METAS TISCAIS
PROGR{MÂS, METÀS f, AçÕf,S (LDO INICIÂL 2022)

2022

Énió.d. Uoid.ottêD Púiatiu Funçro subFunçro F@Grupo Foncódieo c,bcoti.

O@1 PREFEITURÂ MU ICIPÀL OÊ BÊNEDMNOS
@06!1 §ECRETAR'A OE EOI,C ÇÁO-Ot ÍRO€ PROGR M S

2251 Açó.. áo 9@0. B..d Arí.b.li2lr.lêJdar . 
^dut612 Edueêo

366 Êóuoçao il€ Jov.n.. adlhor
1221 Outr.! Td..í.rand* d. R@e. dô FNOE

Í)0 R@,s OrdiuiE
3 DESPESÂS CORRENÍES

0 6 649.68

PREFEITURÀ MUtllClPAL 0É BEN€OITINOS

020601 SECRETARIA DE EDUCAÇÀO OUÍROS PROGRÁM,ls
2251 AÉa! dô pÉgr aÉd Altb.üa«lJostu. Ádu[o3

12 Edu.5ç4.
366 Edo..çlo óê Jová3. Adunoi

ourÉr Íó..í.óncie d. R@l§ do FNo€
0O R@@ Odiôârior

4 DESPESAS OE CÂPITAL

PREFEÍTi]RA MUNICIPAL DE BENÉOiÍ]NOS
020601 SECRETAÊ|^ OÊ EOUCAçÁO - OUÍROS PROGRAM S

2265 (rlnr., aüúd5dê! d. EdEÉo Bá§eD.drb Juditjâl
12 Edu.€9!o

361 Enslno Funddqltal
190 OúE R@e. Virul.do. à EdEÉo

00 R@,s Of,,r..n6
3 OÊSPÊSAS CORÂENTÉS

3 990.453,45

rRo6EÁ!a43 ePÉqAll ôe Eat,ôÀíO

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LTI DL DTRETRIZÉS ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCRAMÀS, METAS E AÇÔf,S G-I)O INICIAL 2022)

2022

PREFEIIUÊÁ MUNICIPAI DE SENEDIT]NOS

020601 SECRETARIÂ OE EOUCAÇÁO, OUTRO§ PROGFAMAS

2265 Ourâ! Alivideó8 dá Edueéo Bá.i4oôci3ao Júdid.r
12 Edu@ção

361 ÉÀtirc FurÚámt l
190 OurD. R@,:6 ViúLdo. à Eduóçao

m R@Éoê o,íinÊrios
I OÊSPESAS DE CAPITA

3.322.146 55

Tot l G.nl do PDgdn.:



PR.EFETTURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
I,I I DE DJRL IRJZLS OR('AMENTARIAS

ANEXO DE METAS I-ISCÁIS
PROGRA]Itr{S, Mf,TAS f, AÇÕf,S (LDO II{ICIAL 2022)

2022

Eand.d. Untd Oeah PúiAtiv. Fuoçlo subÉunçro Fondtu@ Ê@CódiCo Cabe@

@01 PREFEIÍURA MUNICIPAI OÊ BÊ EO|ÍINOS
020601 sEcRÉÍÁRta oÉ ÉotcÀçÀo - ouÍRos PRoGRAM S

22,10 AçaL. óo rôgÉm N& óô Alim. E&ôtri-PN E

12 Edueçao
361 EGlno F!.d.l6t l

i22 Td.ô.rftrD d. R@8. do FNDE R.í.oni.. .o PEtEm N.o@l d€
00 Rar§6 Odh.rkts

3 DESPESAS CORRENTES

O0I)1 PÂÊFEIÍURAMUNICIPATDEBENEO]TINOS
020601 SECRETARIÂ DE EDUCAçÀO OT'ÍÂOS PROGRAMAS

2241 Aç&. dô pr.gãm Dinhàó Dr É Esli-POOE
l2 Edu.5ç3o

0 1599.4,37

3ô1

121 TEn.lbra i.3dê R@M óô FNOE R.íôÉnb..o PDgótu Onhlio 0ú
0O RaÍsÔúh.nÉ

3 oÉsÊEsÁs coRRÉNÍÊs

1 10423

PÍÉalld tr..rhrô
oôr2 PROOR XÁ§E PECLTa D€ ErrC ÇlO

@01 PREFEÍIUR MLr.llClP^l OE BÊNEOIIINOS
0à601 sEcRErARrl o€ EoucÂçÀo - olJTFo§ PRoGRÂMAS

2241 Açõedo pEgEm Oiíh.io Dir E Esl.-POD€
12 EdueÉo

361 Enlho FundálMrd
!21 Í63í.r{ r.. dê RtlJl$ do FNOE F{.lbónr.a & PÉgÉír DiíliÉiÉ On

00 Ro,soíúlll*u
4 oÊsPÊs^s DE cAPÍ^r



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LLI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS F1SCAIS
PROGRÂMÂS, METÁS f, AÇÔES (LDO INTCTAL 2022)

2022
PREFEITI]RÂ MI]NICIPAf DE BENEOITINOS

020601 SECREÍÂRA DE EDUCA9ÁO. OUTROS PROGRÀMAS

2242 ManubnÉo d.r ÂÉ.r do PEtEd PEATE-PI

12 Edúeéô
361 úErc Fund.ntê.tâl

19o <Jqrr6 RÉllg viellÍ,€ á Éd@Co
00 ReB OÍdinsi6

3 DESP€SAS CORRENTES

r 55 604,23

PREFEITI]RA M(,,NICIPAL OE BENEDIÍ1IIOS
020601 SECREÍARIA O€ EDUCAÇÁO. OUTROS PROGFIUIS

22212 tlsui.nÉô d.. ,çóê! do Pôtl.fl PfáTE-Pr

12 Ede.çao
3ô1 Edirc Fun rünaftl

l9O out!. R@€o. Mn@l.dô3 à EduEÉo
00 RaoJrso6 Odhanos

4 OESPESAS DE CÂPlrÁ!

0001 PREFEiTIJRÂ M(r,llClPÁ! OE BENEDIÍINOS
020601 SECREÍARIA OE EOTJCAÇÂO. OUTROS PROCRAMÁS

22216 ,{É.e do PÉ!nm. seÚio ÉduoÉô
12 Eduoçlo

120 Íú3í.ênci. rro sdancEdueç-ao
m R@,s Ordi@ios

3 OESPESAS CÔRRENTES

PREFEÍÍÚRA MUNICIPAL DE BENEDITINOS

020601 SECRETARIÁ OE EDUCAçÀO ' OUÍROS PROGRAMAS

2247 ,çô€.doPôlntrPtl c
l2 Eúe.ç&

361 EÃiE Fund.rsll.l
12a Olllra lÉn.Lún@ d. R@e3 óo FNOE

00 RêqJÉ6OÍdin iG
3 OESPESAS CORRENTES

0 2216.56

0



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETR]ZES ORÇAMENTÀflAS

ANEXO DE METAS RSCAIS
PROGRÀMAS, MDTAS f, AÇÕES (LDO INICIAL 2022)

2022
PREFEITURA M UNICIPA! DE BENEDIT]NOS

020601 SECRETAR|^ DE EOUCÀçÁO - OUTROS PROGRAMAS
22t18 ,.çó.. do PEsllm PNATE

12 Édú.Éo
361 EnÊinô Fu.d.manrrl

123 TE.lbraRiar d. R.cue. dô FNOE R.fhnr.!.o Pogãm5 Nelo..l d.
00 Rêqrêc O.din.do§

3 oÉSPES^S CORRE|iÍES

0

O@1 PÂEFEIÍUFâ M IJN ICIPAI OE BENEOITINOS

O20601 SECREÍAâIA DÊ EDUCAçÁO . OUÍROS PROGRÁM'6
22,18 açó6 do PEoôô. PNATE

12 Êdú.ttlo

123 ÍÉnrí.iúftú. rl. Rd'u do FNOE R€l@.!ú.o P@e6m N&intdô
00 RaÉ Oóhsiros

{ OESPE§AS OE CÂPÍAI

Tot lG.rldo PFgãm.:

Eiüdae und otpn
0005 FUN0€6

Í20602

Pnr Ativ Fuhçéa StbFthçáo Fonctupo Eoncóàigo Càbgon.

0
RET'UNÊRAç,IO 0o MÁGISÍÉRIO

2257 PROEA-R@.ôô.!iíarie7o* FUNO€a
12 Eú{.çao

366 Edueçlo dr Jd6r . aduho!
112 TEnrbn (iB do FUNOÉB 60%

0O R@ls OdtEdos
3 OESPE§AS CORRANÍES

Í.n rG.nrdô PÉtáô.

Pr.a-6r à..rbr.
a033 Pi§Gi rÂo€ErÀtg'aÀ ti É JCrrrELtE^§Ã16



PREFEITURA MUNICTPAL DE BENEDITINOS - PT

J FI DL DIRL'I RIIfS ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRÂMAS, Mf,TAS f, AÇÔf,S GDO INICIAL 2022)
2022

E,[,.ra.lê ua.totFn. hn, Adr Funçao subFuEáo FúGtupo Forcôôeo C.boo'@

O@1 PREFEIÍURAMUNICIPÁ!DÊBENEDIT]NOS
O2Oô01 SECREIARIA OE EOUCAÇÀO. OSTROS PROGÂAM''S

1260 cd.tlrçáo . ra, dô o.cà.. . unidxb. prí.@L6.
l2 Edúqç.o

365 EdueÉó h,.nl,l
12. Oubú lú3êé«i.t ó. Rêoe. do FnoE

00 R@|g OdBt6
. OESPESÂS DE CAPrlÂ[

PREFÉITURA MIJNICIPAI O€ B€NEOITINOS
B20601 SECREIÁRIA O€ EOUCAçÀO ' OUTROS PROGRAMÂS

2260 M.nú.nÉo . .Í.5volvimôio do dslm i,ltânlil
12 Edueçao

365 Edu.5ç!o lôí.ntl

o 11.084,86

0 35 567 25

0O R@ls OlÚüErkR
3 OESPESAS CORREI1TES

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE AENEOITINOS

Í12060, sÊcÂErARrA DE EOLjC çÂO-OUrRO§ PROGRAMAS

2260 MandàÉo à d.oMlvituniô do mt no inÍ.ítl
12 Êduqçao

365 Edueçaô lníútil
@1 R@@ OlrÉ.ior

00 Ra@ Oííi@ÍiG
,l DESoÊ§AS OÉ CAPIÍa

0

9rlall a,aa..tat

65$ r§§ §xPa*iíÀ'ào ?.r,.iii,rsn 
^t{td;:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LEI DL DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMÁS, METAS E AÇÔf,§ (LDO INICIÀL 2022)

2022

PÂEFEIÍURA MUNICIPÂL OE BENEOIÍNOs
02060l sEcRÊÍaRra oÊ Eouc^çÀo - ouÍRos PRoGRÁM^S

2260 Mrnll.nÉo . d.r.nvolvimnlo do €nlino inr.nlil
l2 Édu..Co

365 Êdk çtô lnÍ.nÜl
r2a Odô! Ton.êóNt . d. R.@e. óo FND€

00 R@co6 OÍdinê.iô3

3 DESPESAS CORRENÍES

251810.26

0001 PREFÊIÍURÂ MUNICIPAL DE BENEDIT1NOS

020601 SECÂEIARIA OE €OUCAçÀO. OUTRO§ PROGRÂMAS
2260 M.ourênÉo. da$nrclvieilô d. 6dno lnf.ríil

12 Ede.ç&
365 Edu@çáo ldslil

21.115.m

OulG Í6n!bén .t dr Rê@Éo, do FNDE
00 R@ls OdiÉnô3

a oÉsPEsAs 0E c^PrÍÂl

PREFEITURA MUNICIPÀ! OE B€NEOIÍINOS
020601 SECRETAR'A OE EOUCAÇÃO . OUiROA PROGRAMAS

2264 C.rá.itab Pl!a.6 Sâj. CÉ.11é o PÍlftlc.Sere
12 Edr.ç&

365 Edueçao lní.mil
190 od@ R@ls Viú1.d6 à EdueçÀo

00 R@É o.diÉri6
3 oÉsPÉs^s coRRÉirÍ€s

0 3324,34

PREFÊIÍURA M UN ICIPAL DE BENEDITINOS

020601 SECRETARIA DE EOUCAçÀO - OUIRO§ PiOGRAMAS
2264 Cap&tóê Prtí.. Ssv.dê CíúE a PÍtid@Sffi

l2 Edúc.9!ô
365 Ed@çao lnr.nlÍ

190 oulE. R@cd Mnqlrdo! à EducrÉo
m RcrÍ!6 OÍlIn ,iÉ

. OESPESÁS DE CAPlIrlt

0



PR§FEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTAR]AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÁMAS, METAS f, AÇÔES (LDO INICIAL 2022)

2022
Ooos FUNDEB

020602 REi'UNERAÇÁO DO MAGISÉRIO
2261 RM. M.!tí - Creci6 70!í FUNOEA

12 EtJrá4,.
365 Eúr.çao lnf&td

rr2 Tú.ôôfti! óo FUNDEB 6096
00 ReM OdiÉÍiô!

3 OESPÊSÀS CORRENTES

OOO5 FUNOÊB

020602

13.3!O,m

REMUNER^çÁO OO M^GISTÉRIO
2261 Rem. ftt§ - CEh.?otd FUNDEB

12 Eduéção
465 Édloçao In6.nir

@ RdÉo6 Olúinà.tG
3 OESPESAS CORRENTES

@05 FUNOEE

02116{12

513.096 56

ÂÉurrNÉRAÇÀo Do uÂGrsÉRlo
2266 Rm. M.gid - PÍrErót.7096 FUNOEB

12 Edueção
365 Eduqçao lif..rrl

r12 Íú.hr{ftie. óô FUNOÉB 609(
00 RoBOdÉrÍ.6

3 DESPESÀS CORRAIiES

O@5 FUNOEB

d2602
0

REMUNERÁçÀO DO MAGISÉRIO
2266 Rs M.ciá. ' PííEE| 70% FUNOEA

12 Ed!.!9ão
365 Edu..Éó lnrãlíil

114 lÉn.rbrafiias do FUnoEB óo% - con r.lmbçIo ó. unÉô
0O R@tso6 Oúnánc

3 OÊSPESAS CORRENÍES

0

/-.-- Ç



PREFETTURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LLI DI DJRLTRIZLS ORÇAMJ.N TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGR{MAS, METÁS E AÇÓES (LDO NICIAL 2022)

2022
OOOS FIJNDEB

020603 EDUCAÇÁO. OI.]TROS PROGRAMAS DO FUNDEA
1261 Cônsf.,ámpl . e d. !nidád.. ,é+rer.erao% FuNoEg

12 Ed!6çao
365 Ed!.àç!o lnf.nlil

Tón.íêénd3 do FUNOEB 40%
0O Re6 OlÚi6ioé

4 DESPESÁ§ DÉ CAPITAL

O@5 FUNOEB

020603

10.300.00

ÊoLrcaÇÀo - ouIRos PRoGRÁMAS Do FUNoEB
1261 Cú.lr.,ed ê eó. unihdr. piÉê*d@e4oí FUNDEB

,2 Edestao
365 EdueÉo htá.'lil

ll5 Tú.ôiÉEi.t do FUNoEa lo% - c.ípbmnE aô de Uniao

00 R@ls O(frn bs
4 OESPESAS DE CAPITA!

0206O3 ED!rcAçÁO . OUTROS PROGRÁILqS OO FUNOEB

2263 M.nute d6aülMlo do dÉiÉ iií.núl..o9( FUNoÊB
12 Edueçao

365 Ed!.5çao lííâílrl
113 Te.t ?alo..rô FUNDEB /to*

00 RaÉ ordiMÍiós
3 DESPESAS CORRENÍES

OOO5 FUNDÉB

02O603 EOUCAçÀO ' OUÍRO.S PFOGRAMAS OO FIJNOEA

2263 M.nulê dGdülÚb t o q§tb hhil-ao* FUIIDEê
12 Edueçao

365 Êd@ç& hf.or,l
113 Íúrraê@..rô FUNOEB aô9{

00 RoM O.diEío3
. DÉSPEST§ OE CAPÍIA!

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I LI Df DIRTTRIZES ORÇAVENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCRA}I,{S, 1íETAS E ÂÇÔ[S (LIX) NiICIAL 2022)

7011
10 300,00OOOS FUNDEB

020603

OOO5 ÊUNOEB

020603 Eoi,.rcaÇÀo - ouÍRos PRoGR MASDoFUNOEa

EÔUCAçÀO - OUÍROS PROGRAMA§ OO FUNDEB
2263 Mânula dcc)vimnlo dô ásino iní€íil-{o% FUNoEB

12 EduoCo
365 Edqqçao lnrtnlil

1 í5 Tturr€dftj.r do FUNOEB aO% - Coípr.mnr.Éo d. únião
00 Rol§ OrniÉriÉ

3 OESPESA§ COÊRÊNÍÉS

2263 Máuf,€ d.§a.iúmn6 do ó3ino iíí€ôÜl.ao9a FUNoÊB

365 EdleÉo lnlánül

115 TÉBbra«!.. do FUriOÉB ,rO% - CompLmnrdo d. lJôiáo

00 R@.§ O.dinÍi6
4 OESPE§A§ OE CAPIÍAI

Íor.l G.ãl do PDgnmt:

Enddadê unb oq.n P4 alv Flhçáo subFut'çro Fonctupo FoDcô.u|o c.Éodia

0 4.13,12FUNO€B
m0602 REMUNÉRAç"ÃO DO MAGISTÊRIO

2172 R.mn do h.girÉnê.nlino .5pai.L70% FUIIOEB

12 EdueÉo
3ô7 Édu@çáo E r«ral

112 Tr6Éiúanda! do FUNDEB 60%

00 R.qrÍsôs OrdinadG
3 DESPESAS CORRENÍES

Totar G.ãróo Pógãm.

0

PÍO'NN D'.6C!
0016 PB@R, O€ÀIEM,, À PE9!OÂ5 Cqt lgCeSXCÀDeg qgPECr tg



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LFI Dt DIRI'TR]ZFS ORÇAVENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMÁS, METAS f, AÇÔES (LDO INICIÀL 2022)

2022

Eâtirtârt Unklotçn PA.Ativ Fuhglo SúbF!.çao Fonerupd F@Cei}t Crblo

OOOI PR€FEITUM MUI{ ICIPAL DE BENED|INOS
0211@ SECRET. DE CULÍURA. ÍURISMO. JW ÉSPORTE É LAzÉÂ

1290 c@.!ta.h, Bto tu, árndi.éo .L bl,iiord m6icipâr
13 CúlúÉ

392 oitu.lo cultlBl
5i0 Orn r.Í..tí.én.i d. CoNanio. d. Uniao

m R@.5G Ordirdi6
4 OESPE§ÀS OE CAPÍÍAL

0oOl PREFEITIJRA MIJNICIPAL OE BENEOMNOS
O211OO SECRÉ'T. DÊ CULÍUM, TURISMO. JUV. ESPORTE E LÁZER

1293 C6.'lJçto, Rêí ê Aírri.Co do PÉdo Mu.üpar

1108,23

392

5r0 ourú! Ídnrbnànqa d. co.vade d. uniao
00 Rd@ O.dlúric

4 DESPE§AS OE CAPIÍAI

O@1 PREFEITURA MUNICIPÁL DÉBÉN€OINNOS
O211OO SECRET OE CULTURA, TURISMO, JW, ÉSPORÍE É LAZÉR

1295 Pmi.br.!r..iâis d. ãÉD a @huÉ
13 CllúB

510 Ordr3 rónlbÉfrü! d. Coryanic dr Uni&
00 Rels oidrúíc

,r oÉsPÊsÁs oE c^ÊtÍar

Pi.*.ã. õ..q§a§
m(lt aFo§ E Esl*rrlo 

^3 
artBEa cutÍt R É

o

0



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LhI DE DIRETRIZES ORçAI\-,IENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMAS, Mf,TAS f, AÇÔf,S (LDO INICIAL 2022)

2022
PRÉFEITUR MUNICIPAL 0E BENEO,nNOS

0211@ SECREI, OE CULÍUFA, }UÂ§rlO, JW. ÉSPOÊ'E E LÀ2EÂ
1666 c-ír!ç&.r. úm Cndêrc Cú61

r3 Cúlúa
3S2 oitu3llô cuttlr.t

001 R@or oídinátu3
00 R@M Oúln..ro.

,I OÉSPESAS DE CAPITA.

5 000 00

O@1 PREFEITI]RÁ MUNICIPÁL OE AENEOlnNOS
0211@ SECRET. OE CÚLT1JIU. IURISMO, JW. ESPORTE E LÁZER

166ô Co.tuç& d. m C@pLto Cunuôl
i3 Curbd

510 Outt. Tatuíêraíciâ3 d. Cónúnio. d. Unrao
0o R@s OíúlMnos

,r oÉsPEsas oE caPtÍÀl-

@01 PREFEÍIJRÂ M(J'IICIPÀL DE BENÉOIÍINOS
O21lt)o SECRET. DE CI]ITURA, TURISMÔ. JtJv. ESPORÍE E LAZER

1666 Cd.fuÉô d. um C.í9rdo Cuhu6r
13 CUt'6

520 ouk 3 ÍÉ.3íúênci.. dô c.nv6niG dos Eíaóo3
00 R@G Odin.nc

4 DESPÉ§AS OE C,APITAL

OOOl PREFÉÍÍURÀ MUNICIPAL DE BENEOITINOS

O211OO SÉCREI, OE CULÍURÁ, TURISMO, JIJV, ESPORÍE E LÀZER

1667 c@rt!Éo do c.mÉ.rc.16 v.qu.irc

392 Oitusáo Cq[ur.l
001

3 000 00

00 ReM Odin.,lc
. OESPESÂS OE CAPITÁ!



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LFI DE DIRFTRIZES ORÇAMEN TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMAS, METAS E AÇÔf,S (LDO INICIAL 2022)

2022
2.0@ 00O@1 PREFEJTURÂ MIJNICIPÁ! OE BENEOITINOS

O211OO SECRET. DE CU!ÍURA, ÍURISMO, Jw' ESPOÀÍ€ E LÁZER
1667 cônsrruç!ô do compldo do vequ.io

13 CunJ6

510 OIó. Tm.íÚ4rci.. (r, C.nvanb3 d. Unito
d) R@G Ordi@t6

4 DÊSPESÀS OE CAPIÍAL

OOOl PÂEFEIÍURA MIJNICIPA! OE BENEOITINOS

O2I1OO SECRET OE C ULTURA. TURISMO, JUV, ESPORTE É IÀER
1667 Csstvç& dô C6ddô dô V.quàrc

13 Cultró

2.000,m

520 out 8 ÍÉNÍ.úno. d. convéniG do. Eí.do3
0O R@@ OrdinúiG

.I OESPESAS DE CAPITA!

0m1 PÊE'EÍIIJRÂ M(,,NICIPAI OE BENEDITINOS

0211M SÊCREÍ, OE CUITURA, IURISMO, JUv, ESPORTE E IAER
2290 M..ulênç!o . ôenvol.viEnlo d.r íi!id.&i @rtuói!

13 CultJ6
302 Oitu.íE Clltról

001 R@G Odrúno!
m RÉÍ!6 Oldirsiu

. DESPE§Ás COFRÊNIES

252.ú1.62

0001 PREFEITURÂ MUNICIPAL OE BENEDMNOS

O211OO SECRÉÍ, OE CULTURA, TURISMO. JW. ESPORTE E IÁZER
2290 ManutônçIo.ôenwlúmnlod.!.úüdrd€sortei!

,3 Cln rt' **ãl"o*-*" **.
00 R.ar6os OdiEd6

4 DESPÊ§A§ DE CAPIÍAL

0 1103,23

0



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LEI DE DIRETR]ZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMÀSI IIITAS E AÇÔf,S (LDO ÍNTCIAL 2022)

2022
PRÉÊEIÍURA MUNICIPAI. OE BENEOIINOS

O2I1@ S€CRET, OE CULTURA, TURISIIO, JW, ESPORÍE E LÁZER

2290 Múúr.í§!o . d.eiwdvimnb d.s .livi&d.! ôJtEi!
13 CúlúE

392 ütu3áo Cütuôl
520 OrF! TÉeílrad:i$ d. Convanior doa Ei.óô.

00 R@lsodiEôs
3 DÉSPESAS CORRENTES

Tot l G.El do PregEB.:



PREFEITURA MUNICIPAL Df, BENEDITINOS. PI
LFI DI. DIRFTU.ZES ORÇA1\,,IFNTA R IAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMÂS, Mf,TAS f, AÇÕf,S (LDO INICIAL 2022)

2022

€.,d&r9 u.!totÍá^ Pitj Niv. Funtâô slbFu$uô Fúctopo ForcódÚo c.âroo,r.

O@1 PREFEIIURA MUNICIPAL OE BENEDMNOS
o2o2oo §ÉoREIARIA OEAOMTNTSTRAçÂO

2322 rúd.. Mánurd. Siôáriz.çaô vr!.r.ô vÉ. uÍteú.
15 lJ,bá.úsm

2151 liírlÊ3!\,nn Uôâú
6í F@e Orúiúrio3

m R@,sOíiskE
3 DE§PE§AS CORRENÍES

0 3.324,U

0001 PREFEÍÍURA Mtll.llClP^r 0€ A€NEOITINOS
@O2@ SECRÉTÂRIA OE AOMINISÍRAçÃO

2322 rmpr.. Manut.dê SindÊ.Éo M$d .m vi.. (Jôana.

15 Uô.n!m
451 l.íEE3!ut!râ úàâm

001 R@ls Odinádor
00 R@M O.dtúrkE

4 OESPÉSAS OE CAPÍTL

0 r 103,23

000r PREFEÍÍUM MUNICIPA! DÊ BÊNÊOMNOS

o2@@ sEcREÍ^RrÂ DE AoiÂNrSTr{AçÀO
232a ,qub.dê Eqüp.d. Vld@ Moníod6úlo. S.l@nçá

l5 Uóânism
,r51 linêÊ3lrulr,! uô8n.

001 R@e. @inárior
00 R.dlÍso6 O,llnáíros

4 OESPESAS DE CÁPITÀ

5.150 00

PrÚ.dü ,rrÀ.rC.
ooa! 

^cô88 
o€urE E r PÚ4lcÁ



0001

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRTTRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PnoGRAi.rÂs, METAS f, AÇÔf,S (llx) INICTAL 2022)

2022
PREFEITURA MUN'CIPAI- DE BENEDIÍNOS

O21Od) SECREI,DE INFRA-ESÍR- úÊIO AÀ/lA, Ê SÊRV, URAANOS
1320 Coí. ócd. élç.Mrô.. orro. p.v m t !..d Êrôlko.

15 Uràc.im
,151 ln.'E!lr!trÉ uô.É

001 R@er o«rinario!
@ R@B O(íDrt6

3 DESPESA§ COiRÉXÍES

PREFEMJRA MLT.IICIPÁI DE BÊNÊOIÍINOS
Í)?lMO SECREI.OE I'IFRA.ESTR,, MEIO AMB- E SERV. UR6áI{O§

1320 Cáá. e.dô *mdri6 . oulú. p.a.m roc..d.Ébri6.
15 UóÚIM

451 t.ltaEdrrn)ô lló.d
Í101 R@l§ ol{ituib.

0o Rúc Oííiér,c
. OESPÉ§AS OE CTPÍ !

PREFEITURA UUNICIPÁL Dê EENEOIT]NOS

O2'OOO SÊCRÊI,OE INFRÂ€STR,- M€IO ATA. E SERV. URAANOS
1320 Coíô Bô eh.m.lio. . @ríor p.! @ rota' Biôri6.

15 Ur6-Ém
/Í51 lnhlEstltD uô.8

510 otr!$ Íú.tbóft{3 rr. conú,*! rh u,úao
@ R@lsft&Ei6

3 OESPÉSÂ§ CORÂÉI.IIE§

5 150 00

0001 PREFEIÍL]RÂ MIJNICIPÀI OE SENEOITINOS

O21OOO SECREÍ,OE INFR,.ÉSIR,, MEIO AMB, E SERV. URB,C'TOS

1320 C6.t. Eed. cds!ftrnô3. drd p.v m LgÉd públiot
15 Uiôâ.i3íb

451 tnírÊE3tvtJd Uô.8
510 oulÍ.. Íú.lbÍ4rci.3 d. cônvanb. dâ unÚo

00 R@G Ordiôâr,ros

4 DESPESÁS OE CAPITAT

0 319 736.94

0



0001

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁflAS

ANEXO DE ME-IAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÔES GIx) INTCIÂL 2022)

2022

PRÉFÊIÍURÀ MUNICIPAL DÊ BENÉOIÍINOS

O21OOO SECRET,DE INFRÂ.ESÍR,, MÊIOA,'lB, E SERV, URBÁÂIOS
1320 Coní. 6c d. ehsmslG ê outD3 r.v..m lolEd públi@3

15 Uó6ni5@
451 lnírÊEstnlllr6 Uó8n.

520 oln6. Íôn.i.ónci.. d. Conva.ic do. Ê.ildor
00 Rdl§ o.dináÍiG

4 DESPE§AS OE CAPIÍA!

34 631,97

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÊNÊOINNOS
@10@ SeREr D€ |NFPJIESTR.. MEIO ÀllB. E SERV. URB NOS

l32O Cdía r!êrr. élçàh.nlos. drtD! p.! h bgr.á Êbróa

/151 ldêEdut 6 Uô.É
990 Oulr.r D.!üí.É6. MÉlEd.s dê R@tu3

00 R.qlr36 Odindic
4 OESPE§AS DE CAPIT'{

PREFEITURA MUNICIPÂ! DE BENEOITINOS

O2IOOO SECRET.OE INFRÀESTR,, MEIO ÁMB- E SERV. URB,$OS
1345 P(*io..ltf,da. d. !ô.ni.áçáo

15 Uô.lim
451 lníÉE$utuÉ t àáôr

ÍD1 R.oa§Ordiúio.
00 F@.G OntináriG

4 OESPESÀS OE CIPTTÀ

PREFEITURA M UNICIPAI. DE BENEOINNOS
021OOO SECREI,DE INFRA.ESTR,, MEIO AMB. E SERV, URSANOS

1325 Proj.iôr .!p6daB rl. uÍbanÉÊÉô

l5 lJóánbmo
45, InÍràEshrnJE Uô3m

990 Odõ. O.!nn.É., ViBhda. do R@M3
00 R.q,Í!c OdinsiE

,I DESPESAS DE CAPIA.

0 5150,00

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMÀS, METAS E AÇÕf,S (LDO INICIAL 2022)
2022

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL OE SENEOIÍNOS
o21om s€cRET.oE INFR .ESÍR., ME|O^rrB ÉSÉRV URB^ÀOS

1326 CoB!., âúgl. ê díorro r,t íÉrá&!o
15 Uóánlsm

451 lnír..EslrvtuaUô.na
0o1 R@É. OÍdiíáno3

00 R@6 OlÚiMric
4 DESPESAS OE CAP' I Af

PREFEITURA MUNICIPA! DE BENEOIÍNOS
021@0 SÊCRÉÍ.OÉINFRA.ESTR,, MEIO AMB, E SERV, URBÁNOS

23ê0 M.núl.nÉ.dB$ iço3 d. úilrd€ó. ÊiÔlo
15 Uóânis.r!

451 lilÉÊ3trrtuê Uô.ú
@1 R@É! Oidi.ádos

00 RarsG Odh!Ít6
3 DESPE§AS CORRÊNÍ€S

1 ta1 170.53

O@1 PREFE ÍURÁ MUNICIPAL OE AEiIEOMNOS
O21OOO SÉCRET.DE INFRA'ESTR,, MEIOÁMB, E SERV. URBÂI{OS

2320 M.nú.nÉo doe ersç.t d. úlilldâd€ públÉ
15

451 râi$É.trútuá UÍbân.
m1 RúÍ6 OdnÉÍiô.

00 R*6 Odt ric
4 oÉsPÉ§as oÉ c PÍ r

OOOI PREFEITURA MIJN ICIPAI DEBENED ÍINOS
O21OOO SECRET,DE NFRA.ESTR,. MEIOÁÀ,lB E SÉRV, URBÀNOS

2320 Me^ul..4lo do5 siçol d. ulilidádê p!bl@

15.45000

a51 híGEltrrtiE Uô.o
510 Ornd. Íón.írÍênci.. d. ConvaniG d. U.iao

00 RaM OÍlh.nc
3 DESPE§AS CORRENÍÉS

0



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I LI DI DIRFTR]II-S ORÇÂMI \] ÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRÀMAS, Mf,TAS f, AÇÔf,S (LDO L\ICIAL 2022)
2022

O@1 PREFEIÍURÂ MUNICIPÀ! OE AENEDIÍNOS
O21OOO SECRET.OE INFRA.ESTR,, MEIOÂMB, E SERV. URBÁIIOS

2320 M.nurànção dor $Ívrçô3 óê úih.,.d. Ojôto

0

r5
451 lníreEshrtl6 Uôa@

610 Conldburçáo d.lnt Mnçlo.o oominio E@nô6i@ - clDE
@ Â@M OÍdh.í6

3 DESPESAS CORRENTES

Í.r.1 G.ãl do PÉenhrl



PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE BENEDITINOS - PI
I FI DL DIRETRI/E5 ORÇAMEN TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, I}Íf,TAS I AÇÔ[S (LDO INICIAL2022)
2022

e td.<b Uirtorêh Píq.IJiv F!ô9ro subÊurraáo FoiGa'p F@cód@ c.bgóri.

O@' PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BÉNÉDIÍINOS
O2iOOO SECRET,D' INFRA-ESTR.. MEIO ATIB. E SERV- URBANOS

135a Púin§r!çáô á.iáhiá d. l@. .Ér*l..
15 lrtaism

4í Sôtoiç@ Ltô.G
@1 R@es Orúinúio.

00 RdM ordh.d.s

'I OESPESAS DE CAPITA!

PÂEFÉIÍURA MUNICIPA( OE BEI.IEOlr|NOS
021OOO SECREÍ.OE 1NÊRA.ESTR,, MEIOAMB. E SERV. URBANOS

13í Páviôént8Éo â.tánie dê M3 ê 8vênidÉs

15 Uôsnisrc
452 SêdiçG Uó€nos

50 426.36

0001

130 523,37

PREFEIÍURA M UNICIPAt DE BENEDIT]NOS

021O@ SECREÍ,DE INFRÀ.ÊSÍR,. MÊIOAMA, E SERV, UiÊÂNOS
13tl P&iffit Éo 8êh,ré dê M3 ê enir.3

,5 UrôâÉm
452 S.NiF5 úh.rcs

OúG! TÉneírranci.s d. Conúnio. d. Uniào

00 R@@ Ordl.Íi6
4 DESPESAS OE CAPITAL

520 ouEa ÍM.f,afti.r d. conúôb. do. En &'r
@ R@B O(!úiE

a oEsPEsas DE c^PrÍ f

510

10 300 00

Pllal6 !...dl.ô
,ôat uÀt(,taÁxtt

0



PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LEI DI- DIRETRITES ORçAMTNTARIAS

ANEXO DE METAS FTSCAIS

PROGRÂntr4S, Mf,TAS f, ÀçÔf,S (LDO NrClAL2022)
2022

PREFEITURA MI,JNICIPAL DE BENEOITINOS

O21OOO SECRÉÍ,OÊ INFRÂ.ESTR., MEIOAArl8. ÊSÊRV, URAANOS
13tl P.vimô.,tgÉo eltabe d. tues ê aÉni&s

15 lJôe.Êúo
452 S.toiço3 Uôrnôs

9SO Oulr.e D..ún.çó.! Vin@l.dB dê R@@!
m R@B Ordinai6

,I O€SPESAS DE CAPITÁ!

10 300 00

Tot lG.õldo PDcEm.: 251 551,73



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DI- DIRETRIZLS ORçAJ\ENTÁR]ÂS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMAS, METAS E AÇÔES (LDO TNTCIÂL2022)

2022

Entdrda uhjrl.o9rú. Púi.atu Funçto subFuiçro Fonctupo Êoócôdlro c.bqoia

OOOl PRÉFÉIIURA MÚNICIPAt OE AENEOIÍINOS
O21OI)O SECRET.OE INFRÂESTR,, MEIO AMB, E SERV. URB,qNOS

1400 Ob63 ile 6í , .mpl. . mhqi. d. h.brLç!.t p.pql.É,
16 Habn.çao

4a1 Hâàitlc. R@t
001 R@@ ftiúriot

00 R.êr6 Odi@i6
3 DESPESAS CORRENÍES

2.216,56

PREFÊIÍURÂ MÚNICIPÀ OÉ êENEOIÍINOS
O2IO@ SECREÍ,OE INFRÁ.ESÍR,, MEIO AMB, Ê SERV URBÂ'IOS

1400 oh..s d. 6rr md. . ó.lhdÉ óô h.!n ç4.. pôpul.6
16 l-iabilátáo

481 Hãbii.Éo RuEl
Oul6r T6neíÉóno.e dâ Convãniôs dá Uniá6

m Ra& Odinaric
4 DESPESÀS OE CAP]TA!

PREFEIIURA MUNICIPA]- DE BENEOITINOS

021OOO SECRET,DE INFRÂ,ESÍR,, MEIOAMB, Ê SÉRV. i,]RBANOS
2400 apoio à3 àÉôs d. mlhofl. d6 h.üt É.r pop!1.É3

16 Habir.éo
431 HâbilaÉo Ruml

m RaB Odinarl6
3 DESPESAS CORRENÍES

PÉll.À O*.t§aô
00a7 Fio6RÁr4 * teLr{oilÂ }1^stÂcà;r!&.,âta

0



PRETEITURA MTJNICIPÂL DE BENEDITINOS - PI
LL,I DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METÀS FISCAIS
PROGRÂMÀS, METAS E AÇÔES (LDO INICTÀL 2022)

2022
PREFÊ]TURÂ MUNICIPAI OE gÉtI€OIÍINOS

O21OOO SECREÍ,OE II]FRÁ.ESÍR,, MEIO AIll8, E §ERV, URBANOS
2400 ABri, À.aód rrà n lhd dô hátftáÉê. popubÉt

16 H.bit Co
{ti HúôÉo Ru.d

m1 R@B Odiúio3
0O RqE Odin.ri6

. OESPESASDE CAPFÁT

1 10A2A

PREFEITURA MUNICIPA! DE BENEDINNOS
O21OOO SECRET,DE INFRA.ESTR.. MEIO AMA, E SERV, URBANOS

2400 Aroio àt.É€, d. mh.n. d. hâbit É.s pôpur.ó3
16 H.M.Éo

,Í41 H.brLçlo R!61
510 oulÉ. Ítu31bÍtl@3 d. c.núni6 d. uíiáo

00 R@ls Odidri6
3 OESPESAS CORRENTES

Íot l G.rl do PEcóm.:

0



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LFI DL DIRI.TRI/I,S ORÇAVIlNTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCRA.MÀS, METAS E AÇÔ[S (I,DO INICIAL 2022)

:022

Endde u"b O'?^ PfrjAüy. Fur,o SobFst§o Éotctup tut1c@ a.t,f!o,{

O@1 PREFEÍTUM MI,iICIPA DE BÉNÊDMNOS
O21I)OO SECRÊÍ,OE INFRÁ.ESÍR,, MEIO ÂMB. É SÉRV, URBÀNO§

M0 oôr,t d. côôí , dnd à hê0aiâ rb h.bi4a'.. @uLê.
16 HâbíáÉo

a€2 H.úlá{ao Uôm
001 R@er dinltiô!

0O R@Íso. O,tÍnüioc
3 OESPÉ§qS CORÊ€NTES

0 2.216,Â

PRÊÊEITURÁ MUNICIPA! OE AENEDMNOS
0210Íro sÊcRer,oE tNFa+EsrR., METoAMB, E sERv. uRsÂ|os

1410 obd3d. @.t @mpr.6 ô.lndir dê habtt.ç&. poput.É.
16 H.bit.Éo

482 H.bit ÉouórÉ
510 olnÉ. TEn.í.ónci!. dó coívanio. d. Uni&

00 R@6 OldharlG
. OESPESÁSOE CAPITAI

PRÊFEIÍUR^ MUNICIPA! OE AENEOINNOS
O2lO(í) SECRET,DE INÊÊÀ.ÉSÍR,- MEIO AÀIB. É SÉRV, UREANOS

2410 
^r.ó 

&.ça€ ó. nrdt§É óê n*ú.tú6 popt .e
16 Hrulléo

aa2 H5lrl4ão U.b.E
(x)1 R@É3 onhlrto.

@ R.êIEG OdE t6
3 O€SPESAS CORREriTES

Irq'.d l).slll.
üat PaaldtÂ*l De eu*n lrtatlcotllt itl4

Ç



PREFETTURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRFTRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PR@RÁMÂS, Mf,TAS f, AÇÔES (LDO INICTÀL 2022)

2022
PREFÊIÍURA MÚNICIPÂ! O€ AENEOlnNOS

O21OOO SECRET,DE INFRA.ESTR,. MEIO ÁIIB, E SERV, UR&A'IOS
2a10 Âp<tu & áçô.. dê údhdÉ d. h.bLçô* p.pulâe

16 H.úrÉo
,í82 H.àdeC. Uôá..

001 R@G ftiúrio3
m Rarlc Odi.ârios

4 DESPESAs OE CAPITÀ

Tot l6êátdo PóeÊma:



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITTNOS - PI
LTI DE DIRI ] R]/15 OR( AMI- N JARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRÁ}IÀS, Mf,TÀS f, AÇÔES (t,DO INICIÂL 2022)
2012

E ltn.<b !íi,.Otçi t\.i Atit. rotéô sl*utéo ffitu@ Fd{óôCô c.ieo,,.

MO1 PREFEÍURA ML'{ICIPAL OE AENEOINNOS

O21OOO SECREÍ,OE INFF]çESTR,, MEIO AMB, E SERV. URBANOS
1a21 Cd.ü!Éo rL u.ii.rle. §niúi.h6l

17 SÉ.É,Hlo
51r S*amnro &iri@ R!ôr

5i0 OL.. TôB6l.«i.r d. Convanpr d. unllô
00 â.dÉ€ OÍdiéÍ16

2I DESPESAS OE c,APITÀt

0

PREFÉITURA MUNICIPAI DE SENEOITINOS

O21OOO SECRET.OE INÊRÁ-ÉSTR,, MEIOAI'l8. E SERV, URBANOS
1422 Cosf . F3l d6l.wndên4 ê.t!f..iê! Ébli@!

17 Sân@renlo
51 1 §.earcnro B&to R@r

510 ctnÉ3 TÉúh'{nci.! d. conúnio. d. u.iao
00 ReÉ.€ Odtmdos

4 DESPÉ§AS OÉ CAPIÍAL

O@1 PREFEITURÂ MUN ICIPAL OEBENEDlnNOS
02IOOO S€C RET,OE INFRÂ'ESTR,, MEIO ÁÀ/l8, E SERV, URgÁNOS

1424 Cd.f!ça. óe !ôç6 e ,eMrdiE d .q@

r 103.23

51 I S{EaGíio 8íri5 R@l
{lol R@ú3 clíúalllo.

00 R@É Odôrbê
. OESPESAS OE CAPITA!

Totrl G.ã, do PtuOEmr: 12.193,14

P.!a!a. O.*dr&
ÂÇ(xr e 8Àr*ÂrÉflq gÁsrao ruRAt

0



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
I EI DF DIRETRIZES ORÇAMENÍÀruAS

ANEXO DE METAS FISCÂIS
PROCRAMAS, METAS f, AçÔES (LDO INICIAL 2(n2)

2022

Éntd.do Und Ottêm PDj Ativ. Funçro sub.uôçro Êonctup ÉonCódito cr/!eo4

OOOI PREFEITURÂ MUNICIPAI- OÉ BÉNEOMNOS
O21OOO SECRET.OE INFRÀESTR., MEIOÂIll8. E SERV, URBANOS

1450 lópr.nt çao. mpl. d..iii.m. d..b..t <im.nro d á98
17 San.rmnto

512 g.n..mô10 Bari..l.l.b.no
001 R@8.@intdo,

00 R@Éôs O.din.rios
I OESPESAS DE CIPITIL

5.54243

000r

PREFEITUp.^ MUNICIPA! DE BENEDINNOS
O21OOO SECREÍ,DE INFRÀÉSÍR,. MEIOÁMA, ê S€ÂV. UR6,ÂNOS

ra50 hpr.d.Éo. .rlcr ó. !i.r.m. d..b..i.ciNnio d acu.
17 S.n@mnb

5i2 Sim.mnb Bá!n6 Uôáno
510 olfi. TMrr.dnci.. d. Convôni@.t Uniilo

00 R.qrl§o. Odi@ri6
4 DESPESAS OE CAPÍTAI

PREFÊIÍURA MUNICIPAL OÉ ôENÉOIÍINOS
O2IOOO SECREI.OE INFRÀESIR., MEIO $'A. E SERV, URAANOS

1451 Co.t!ç&d.u.iLd.!.nit&ieuô.m
17 Sa.iaaftqrb

5r2 $tuÍrntô Bl.tô U,b.ú
510 orr..ióúhô n. rh c.nvaôiÉ d. uíi&

lE R.â,G OdiBiE
4 OESPESAS OE CÁPITÁL

Pôl{r* Oóê&aô

lo§J À9ó6SôÊ3 ÚE ta§Xft' A^erCO Un!ÁÀO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DL DJRETRTZES ORçAI\,{ENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIÀL 2022)

2022
PSEFEIÍI,,RA M IJNICIPAf DE BENEDIT]NOS

021000 sEcREr.DE|NFR .ÉSÍÊ.,úãOA A.€SERV. IJRBÂNOS

1453 cd.li4& d..r.@ sitÀio
17 Sâ@lÚb

512 S.€.tuntoBá.i@UÍb.m
510 olrÉ TEnsí.rúM..J. Corn ani6 d. u.iao

m R@E Odin*los
,I OESPESÁS OE CAPITAT

0

PREFEITURA MUN ICIPAT DE BÉNÉOITINOS

O21OOO SÊCRÊT,OE INFRA.ESTR., MEIOÀ/lA. É SERV, UÂêÁNOS

1456 Pl.N Mqn.d. G.í.hr.!.d. Rô.idu6 §ólido$PMGlRs
17 Sâm.mnto

512 sán..míroBà.kôuóátu
510 olrB TMdhdftrár d. cônúnior (,. Uíro

m R@ls OrdlEdG
4 oESPESAS DÉ CÁPtlÀr

PREf EITURA MUNICIPÁI OE BENEDITINOS

O21OOO SECRET,OE INFRÀESÍÊ.. MEIO AÀI8. E SERV, URBANOS

1,157 cd.t!ç& ô P.çot . ,glía*ie d. ág@
17 S.io.m.!o

512 S.m.mnio BádE Uóffi
0Ol R@83 tuina,io!

m R@B Odln..i@
.I OESPESÂS DE CAPITAI.

0

PREFEITIJRA MUNICIPAI OE AENEDIÍINOS
O21OM SECRET,DE INFRÀÊSÍR,, MÉIO ÁMS, E SEÂV, URBA'TOS

1,15? con.lr!çao d. Poç... E$rv.lórior dê álUá
17 Sanêaôânb

512 S.B.mnb Bá!i.o Uó€ft
5r0 outr$ Ttu3lbódre ó. c.núíb3 d. unir)

00 R@,s Oríiô.n6
. OESPESAS DE CÀPITÀ

0 5.542 43



PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE BENEDITINOS - PI
I EI DF DIRETRIZES ORÇAMENTÀruAS

ÀNEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂMÁS, Mf,TAS E AÇÔf,S (r-DO tr{rcrÂL 2022)

2022
PREFEITURA MUNICIPAI DÉ BÊNEOMNOS

O21I]OO SÉCRÊÍ.OE IIIFRÀESTR,, MEIOAr,lB. E SERV, URBANOS
24í M.núi..Éo dâ! .lrió.dôr d. .d.ôônlo hó.i@

1, S.núlMtD
512 s.6.mlÍo BÁncô uóáno

001 R@É3 ol{iúnot
0o RaqJlÉê Ordinanc

3 OESPESÁS CORRENTES

2216469

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE BÊNEDIT]NOS

O2IOOO SECRET.DE INFRA.ESTR.. MEIOAMB, E SERV, URBANOS
2450 M.nut nção de.riúdad.. d. *n..n.,ío ba!i@

17 Srn..@nb
512 s.n..tunio Bá!i@ Uó.no

00 R@,s OdiMrio.
,l oÉsPEs^s 0Ê c^PrÍAL

PREFEITIJRÂ MUNICIPÁI DE AENÊOITINOS

O21OOO SECRET.OE INFRÁ.ESÍR,, MEIOÁI'l8, E SERV, UR&qNO§
2,Í50 M.nú.íç!o d.!.li!iôd.! d. *n.ffilo hái@

17 San@mnio
512 srro!@nto Bl,*, uô.m

5r0 odó3 ÍÉn.6r*88 r,. conúíiB d. unillo
@ RaM Oóinú16

3 OESPESAS CORREN'ES

Íot lG.ãrdo Prccãm.:

0

0



PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I.EI DE DIRETRIIES ORÇA I\,,Í E NTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO tNtCtAL 2022)

2027

Ent,..t untd orêm Pfti 
^tir. 

Funçro subFunçao ronctupo Fo.côdgo à/lsotu

OOOl PREFEIÍURA MUNICIPÂ! OE AENEOMNOS
O2O9OO SECR,OE OESENV, ÊCON , AGRIC.. PECUÁRIA É ÂBA§TECIMêNÍO

2515 
^ç4.! 

d. lnonüvo a O.b!. S.nilÁtu AtEp@án.
20 AldcultuÉ

609 o.lbe Aoópa@aÍiâ
001 R.op.Odiúno3

00 R@@ Odhan6
3 OESPESÁS CORRENÍES

0 3.324,U

PREFEIÍURÁ T' UN'CIPÁT DE BÉNEOIT]NOS

O2O9OO SECR OE OESENV ECON ÂGF C, PÉCUÁRIA ÉAgASÍÉCIMÊXÍO
2515 Áç&! d. lnéríivo t D.Íó* s.niúne Âoôp.@ádr

20 ,€icultuE
609 O.í.É Agópeán.

1.103.23

001

m R@@ OrdiEdc
4 DESPESAS OE CÀPÍTAT

Tôtrl G.El do PDqEm.

q5Éo s3roú§t §t sêtía^ tc{arrqJrita

L



PREFEITURÂ MTiNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I I I I)IJ DIRI- IRI,/FS ORÇAMf §I ARIA5

ANEXO DF MFTAS FISCAIS

PROGlLTtlAs. Mf,TAS f, AÇÔES (LDO t\ICIAL 2022)

atu Uni'.Otpú. Pdi-Nif Fú.çao SubFuÊ;;.. F@Gtupo FoDCeEo crbgóti.

O0o1 PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE AENEDIN OS
ülx|Í)o SECR D€ OESENV ECON AGRIC PECUARIA EA&ÀSÍECIMEIITO

1502 côn.lruçáô. É.t. d. en d.6nnh.
20 &ncútu6

605 Àb.st dmúto
001 R@Ét Odi.Íiot

00 R@M Oldlmíc
4 DESPESÀS OE CÁPITÁ!

0 5.542,43

Í}OO1 PREFEITURA MUNICIPÀI DE BENEDITINOS

O2O9OO SECR.DE OESÊNV ÉCON , AGRIC , PECUÁRIA E AMSTECIMENTO
1503 Rdod. R.tlâlE !ô d. i/t @dô Público

20 &ddt!6

21115.00

O@1 PREFEITURA M UNICIPÂT OÉ 6ENEOINNOS
O2oeoo SECRDEOÉSENV ECOiI ÀGRIC PECTJÁRIA EA&ASTECIMEiÍTO

lí5 PDÉto..rp.oi.d.pEdqç&..b.íel6lo
20 

^gi.!lúE

00 R@M Odingôos
,1 oESPÊSÁS 0É CAPrÍAt

00 R@ls OriiÉriG
2I OESPESAS OE C,ÀPÍTAI.

0ol

m1

P..gÉ§rr Or*nart
oô55 €ÉsTlôDa3ÀÍ ln/t§AO€ô * 

^!Á§rEcttEt{rp

0



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METÂS E AÇÔf,S (LI» INTCIAL 2022)

2022
PREFEIÍURA MUNICIPA! OÊ 6ENEDIÍNOS

C2O9OO SECR DE DESENV ECON.. AGRIC. PECUÁRIA E ÂBASTECIMENTO
1515 Aqeiaiçao d. Traiol . lmplmól@ Àgri6lá3

20 ÀlncuhuÉ
605 Ab6tadúôrto

001 R.o@.Odin3noi
00 ReM OdináÍio6

,I DESPESÁS DE CAPITAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS

O2O9OO SECR DE OESElw ECON , AGRIC , PECUÁRIA E AB,ASÍECIMENTO
1515 Aq!i!Éô d. TBror . thpLm.nrG rçn@b3

20 AE.ieltu..
ô05 ab.s!6cimmlo

990 ouÍ.3 o.sútuçó.s VinculEd.s d. R@.sos
0O R@s O,llnsno3

4 OESPESAS OE CAPITÂ!

0001 PREFE'ÍURÁ MUNICIPA! OÉ EENEOITINOS

O2O9M SECR OÊ DÊSÉNV, ÉCON., AGRIC. PECUÁRIA E Â&ASTECIU€NÍO
2500 M.núóCô d.. .üv dó prcduÉo . .b.§en6lo

20 Agdcuhja
605 Ab6sl.omó{o

m R@c Ordindic
3 DESPESr'§ CORRENTES

PRÉFEIÍUR^ MU{rcIP^L DE BENEDINNOS
020900 sEcR.o€ o€sEw EcoN, AGRrc., PEcuaRr^ EA! srEcrMENTo

2500 Múut íçlo d.r .lt d. pí!dq§& . .b.r.d.glo
20 ,9/ro'ltrn

m5 
^!Gt 

oísio

1 roa2a

@ Rals OdÉÍiB
.I O€SPESÂS DE CÀPIÍA



PRDFEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LTI DE DIRLTRIZES ORÇAMENTÁruAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÁMAS, METAS E ÀÇÔES (LDO INICIAL 2O'2)

2022
PREFEÍURA MUNICIPÂl OE SENEOIÍNOS

O2I]9OO SECR.OÉ DESEtw ECON , AGRIC , PECUÁÂIA E ABASTÉCIMENÍO
2500 M.nú.nçao d.! aliv dê plld!çào ê.b.ti.oMro

20 Agtu"ltuÉ
605 Ab6leo@ro

990 ClrJfa O..r ç4.. ViÉhdt d. R@É.
00 RóÉ Odiúnc

,1 DESPES^S 0E C^PrÍAr

PREFEIÍURA MUNICIP^f DE BENEOIT]NOS

O2O9OO SECR.OE OESENV ÉCON , ÂGRIC., PECUÁRIA E AAÁSÍECIMÉNÍO
2501 M.nú.nçao d8 AÉê3 do Prc!. G.óÍí'a rL SdÍ.

20 aâôcaltuB
605 Aàsslalôáto

001 R@83 frina,ior
m R@M Olíin..ios

3 OÊ§PÉSA§ CORR€NTES

PREFEITURÁ MUN C PAL OE AENEDIÍNOS
O2O9OO SECÂ OÉ OESENV ECON AGRLC PECUAR A E A&ASÍECIM ENTO

2525 Má^uiênçlo dás Ativid.dês dê TGnspoí€Âgn@].
20 r'€ncúlluÉ

605 A!6teomento

5 218,15

001 R@M O.úiú.io.
00 R@rsc O.dlirior

3 DESPES'.S CORRENÍES

TotÀl Gêãl do PEgãm.

0

Ç



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I LI DF DIRFTRITES ORÇAVE\TÀRI AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCRAMAS, METÀS E AÇÕES (I.DO NICIÀL 2022)

1022

Éhiáado l)nld oÉêm Prti Aliv Funçao SubFuuçr. Fonêtupo Fúceig. cet gôti.

OOOI PREFEIÍURÁ MUNICIPA! OE AENEOIÍINOS

O2O9OO SECR,OE DESÉNV. ÉCON , AGRIC . PECI.]ÁRIA E ABASTEC]MENTO

1520 Contt!Ílo d. poçor. úsr.lóÍio. d áC@

20 Agícultuo

001

00 RdM OÍdlmÍ16
.1 OESPESAS OE CAPITAT

0001 PREFEIÍURA M UN ICIPA! DE BÊNÉOITINOS

O2O9OO SÉCR OE OÉSENV ECON. AGRIC., PECUÁRIA E AB,ASÍECIMÉNÍO
1522 lfrpl' .çao d. rcç.!. hori.r cmunúni!

20 Agícultlê
60ô 8 L..À! RlEl

001 R@e. O.dináno!
00 R@,s O.ÉtMn6

3 OESPESAS CORRE}ITES

2216,56

1104,23O@1 PREFEITUFÁ MUNICIPÀ OE AENEDINNOS
O2O9@ SECR OE D€§ENV ECON, AGFIC. PECUÁRIA EÁBASTECIMEI{IO

i522 l"pL,úçrô d. r.t . . àon . ÓiMÚú.
20 agriên,.

0

m1
m R@e OdiEric

4 DESPESAS OE CÁPITAI

tôaônr lJrt nçio

oa6, DÉ§6lvowfl lltÍo 
^6Âiilo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRFTRIZES ORÇAMEN TÀruAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROCR{MÁS, METAS E AÇÔf,S GIO TNICTAL 2022)

PRÊF€rURA MUNICIPAL 0E S€l,lEOlÍNOS
O2O9OO SECR.OED€SENV ECON,AGRIC.. PECUÁiA EAAÁSÍECIMENÍO

1.125 Plq6b6 ês,eials dê d6vdüm6to tuÉr
?0 Agn@tuE

606 úi.n!aô RuÉl

001 R@es frinlriol
0O Ro6 Oúnáí6

. DESPE§AS DE CAPITA!

PREFÊIÍURA MUNICIPAI OÉ B€NEOI]'INOS
O2O9OO SECR DE OESEI]V ECON , AGRIC , PECUÁRIÂ E ABÂSTECIMENÍO

2505 Ároio . Pói.tos d. D.s óo §.1o. Acópêoáno
20 Agnq&rÉ

608 P.qn çao dâ PEduç5o Át'!p..!fn
@r R@É3 fttna@!

00 R@s odaÉhc
3 DESPESA§ CORRENÍES

PRÉFE]TURA MUNICIPAL OE BENEOITINOS

O2O9OO §ECR DE DESENV. ECON , AGRIC , PECUÂRIÂ E ÂBÁSÍECIMENÍO
?506 Ápe . Poj.los dê D.. do S.td Agrcp.4irio

20 Agri@he
603 Pmoçao ú PoduÉo Â!op.c!ri.

00 RldÍsa6 Ordinsnc
,1 DESPESÂS DE CAPITÂT

PREFEITURÁ MUNICIPAf DE BENÉDIÍINOS
OzO'M SECR DE OESENV ÊCON AGÂIC. PECUARIA E ASASÍECIMENÍO

2507 Ocnbú(Éo dã S.@nLs
20 AgÍ*llth

608 PDôoçao d. Pôduçào,r.o6peún.

0 I103.23

00 R.qlÉG O.dinanos

3 OESPESAS CORRENTES

a



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÁMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL2022)

2022
PÊÉFEIÍI]RA MIJNICIPAI OE BENEDIT]NOs

O2OSd] SECR OÉ O€SENV ECON , AGRIC , PECUÁRIA E AAASÍ€CIMENTO
2503 Âçó6 d,ê rírr.nr.Éô. Oêsv d. Pi*otuó

20 AaÍr@húa
603 PónÉéô dE PEduéo A!óp@án8

001 R.@e. Ordi.ário.
00 RêoJlsc Odlna.tos

3 DESPESA§ CORRENÍÊS

r 103.23

PR€FEÍTURA MUNICIPAL DE BÉNÉDIÍINOS

O2O9OO SECR OE OÉSENV ECON , AGRIC , PECUÁRIA E AEASTECIMENÍO
250s Aç&. dê Oiínbuiçlo d. M.tüês

20 ,€dcultrÉ
606 PDmoçao d. F,!duç& ACDpe!ám

001 R@&3 ftin ios
00 R.oirsG Od,m/É

3 OESPESAS CORRENTES

0001 PREÊÊIIUÂA MUNICIPAL OE AENEDIÍNOS
O2O9OO SECR.OÉ OE§ENV ECON, AGRIC PECUÁRIA E ABÁSÍECIMENTO

2510 OiíÍibuitá. d. Mudôt
20 &ícurl!6

603 PBrorão d. P@dúçlo aCrop.orái.

1.103,23

00 RáÉ oÍdrtuÍiG
3 DESPESAS CORRÉNÍES

PR€FEIÍURA T' UNiCIPAI DÉ BENEOIT]NOS

O2O9OO SECR.OÊ OEôENV ECON , AGRIC , PECUAR]A E A&ASTECIMENTO
2ar0 llsú€.ção d,l .lrvid.d.s d. dh.!áo a.d

20 
^od@ltu,l606 Eri.n!àô RuÉl

0Ol R@lE friná,íos
00 R@|s Ordln..ios

3 OESPESAS CORRENTES

Íor.r c.ól do Prceôfi.:

0

Z



PREFEITURÂ MUNTCTPAL DE BENEDITINOS - PI
LE] DL DIRÊIRIIÊS ORÇAMLN IÁflAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRÂÀAAS. METAS E AÇÔf,S (LDO INICIAL 2022)

2022

Ent.Lda Uni.,.Ottuh Pôj.Ativ. Fhçao subqu*,áô FúGrupo Foncódro Cabqona

OOO1 PREFEIÍUFA MUNICIPÁI OE AENEOITINOS

O2O9(]O SÉCR,OÉ OESENV, ECON., AGRIC,, PECUÁRIA E A&\§TECIMÉNÍO
1560 lmpl..lação d. !6!.m. d. riq.çao

20 ÁqÍi@lbÉ
607 lrig§ao

@1 Rao@ ftiíÍio!
00 R.a)l§6 OÍdiui6

4 DESPESÀS OE CAPTTA

0 5.542,43

Toal G.nl do PEanm.:

ooc & ilsÁo D 
^a{tcuLna 

rir§iúü

o



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRTTRIZES ORÇAMÉN IARIAS

ANEXO DE METAS F]SCÀIS
PROCRÁMAS, Mf,TAS E AÇÔf,S (t.DO Il{ICIAL 2022)

2022

Endd.dé Unid.otg^ Pa/Atir Futda SobFo.çro ronêrup FaCUig aagaaa

O@1 PREFEÍÍURA MIJNICIPÂI OE AENEOI-Í]NOS

@O5OO PRocURADoRlA GERÁI oo MUMdAO
3030 Mánurd.. .éú ó. úc.isr.Éo,udrrâr . .xt jldir.I

03 €.-x'da JuíiF
092 R.pÉ$ni.Éo Judir$rô Eí.qldki.r

@1 R@E Odin&io.
00 RdM OldheÍi6

3 OESPE§AS CORRENTêS

PREFE]TURA MUNICIPAI OE gÉNÉDIÍ]NOS

@0600 PROCURAOORIÀ GÊRAL OO I/IUNÉIPIO
3O3o Med.di3.ç4.. Ô r!írsaLco júk:.r. df.ixr(ar

6 Ec jd aJuíir
092 R.pG.aratso Júdi., . Enntdir.l

001

0O R@e Odinanos
4 DESPESAS DE CÁP TAI

loi.r c.nr dó Púgômr:

Pror@ !íôdçtt
00.! aceE6li§§erEr€ÍÍaclq.ulaq*]"§r.Í{rJttüq{"



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LL,I DF DJRETRIZES ORçAMEN IÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS f, AÇÔES GDO INICLÀL2022)

2022

Uni.!.oíçaô Pq Ant Fohçao sthFuntÁo F@Gtupo FonCôdpo Cttcqoria

PREFEIÍURA MUNICIPA! DE BENEDINNOS
O21O@ SECRET,DE IN ÉRÀ.ESÍR,, MEIO 

^l,l8 
ESERV URSÁNOS

1590 Côn.r, .md 6 d de d,ê óê 4oi..róho
25 Endga{r

752 En r!É EI'EE

PREFEITURA MUNICIPAL OE AENÉDIÍINOS
O21OOO SECREÍ.OE INFRÁ.ESÍR,, MEIOAMS. E S€RV. URA,qNOS

2fr90 Menul.nçao dôr..tuços dê iluminaçlo púbrie
25 En€rlia

752 Enêrgà Eiárie

00 R@B Ordi@i6
/l OESPESAS DE CÁPIIÁI

00 R@G OdinâriG
3 DESPES}S CORREI,ÍIES

Conhbu'Éo páíá ôCuslêiodo §êryiçodê lumnâçãô Públie- COSLP

Oo Re66Ordnános
3 OESPESAS CORRENÍES

341 100.m

011'

O@I PREFEITURA M UN ICIPÁL DÉ BÉNEOINNOS
O21OOO SECÂEÍ.OE IN FRA.ESÍR.. MEIO AMA, ESERV. URBANOS

2590 M.nul.nç:ao do. siços d. iluming§lo púàrE

752 Énêrlie Etétne
620

Totrl G.ãl do PreeÉúr:

PDrãtu o.&rt!a§ l

ooGr ReoE tB o(tÍtt !ÊÉrÊial cúlncr

C

\)



PREFEITURA MUNICIPÀL DE BENEDITINOS - PI
I I- I DI- DIR F I RI/I § NRÇAVI \ IAR] A\

ÂNEXO DE MTTÀS FIS('AIS
PROGRÀMÀS, METÀS E AÇÓ[S (I,DO INI(]IAL 2022)

2012

Éôió.a uri'Oçam. Pni.Adr FuÊéo SLbFltAo Foietup ffidso C.r.eoú

@OI PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DÉ BÊIIEOMNOS
O2IOOO SECRET.OE INFRÂ'ESTR,, MEIO ÁI/l8. E SERV, URBÁNO§

1613 con.túç.4ô. lep. d..íÉó.3 vicidi3
26 Tránspdb

762 Í6nrroí. Rodwiáio
001 R@F3 Odinárioe

00 R@B frlnúiE
,I OESPESAS DE C'FITÁI

0 5.542,43

PÂEFEIÍURA MUNIOPAL DE BENEDINNOS
O21OOO SECREI,DE INFR"ESTR,, MÊIO AM6. Ê SÉRV, URSÁ'IOS

1613 cqttuçaô. lap (l..§r.<r.. viiÉj3
26 Tdlpo.L

782 Íú.p.rr. Ro&vilio
510 o,Ir.s TÉnrí.,..xtr da c.nr.io. rii uni!.

00 Rôêrl!6 ordn rio!
,I OESPESAS DÉ CÀPÍTÀ!

0

Íor.l G.r.l do PooEm.:

PrlgÉd ar...rlraô

m7t â raloE Efio*âata Fe i@talrt atâac?aa



PRf,FEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
I EI DJ- DIRFTRIZE,S ORÇAI\4ENTARIAS

ANEXO DE I\4ETÂS FISCAIS
PROGRÂMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2022)

2012

U.b.oqam Pri Anv Fuhtao subFttéo Fonitup F@có<tqo cr,,,oÉ
0 1108,28PRÉF€IÍURÀ MUNICIPA! OE BENEOITINOS

O211OO SECRET, DE CULTURA, ÍURISMO, JW' ÊSPORTE E LAZÉÂ
16510 CnslÍ., d. r .mpl dê empc . quadÉs 6pdllws

27 06po.l! ê L4*
412 Oê.oo.rô Coôunúm

00 RaÉ OóiÉric
. OESPESAS OE CAPITA!

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BÉNEDIT1NOS

0211@ SECRET, OE CUTTURÀ. ÍURISMO, Jw' ÊSPORÍE E LázÊR
1650 Co5ü., rr. ê .nlpl. dê éúpc . qu.d.a 6podiw3

2T Ded,.élú
812 El.spdto CdunriÍio

510 oútra! TM3b.am.. ó. conén63 d. unillo
0O R@rso3 OdiÉri6

4 DESPESÀS OE CAPiTÁT

1103,23

PREFE}TURA MUI.IICIPA OE BENEDMNOS
O211OO SECRET. DE CULÍURA, ÍURISMO. JW. ESPORÍE E LAZÉR

1652 Cdrts Éí . amol óô 6ládiô d. tuó.lol
27 OGpsLêL.a

812 O€.pdlo Cmq.Mdo
510 olrÉ. Túd.ónci.. dô Cônvanio! d. Uniao

00 R@6 ftidio6
. DESPESAS OE CAPTTAI

P.!t *f, O.r.dêô

0



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LLJ DI DIRI IRIIFS ORÇAMLN IARIAS

ANEXO DE MIiTAS FISCAIS
PROGRÀM.{S, ]UETAS I AÇÕf,S (LDO NICIAT- 2022)

?021
r 103 23PRÉFÉIÍURA MUNICIPÀI OE AENEOITINOS

02110o SECREÍ. DE CULÍIJRA, TURISMO. JW. ESPORTE E LÁZER
16í Cost rhpl. EÍúná do qinE§io p.licsporlirc

27 Derp*toe Las
812 Oàspono ComlniÉÍio

510 Ouló! ÍónrhÉ..i.. d. Convânie d. U.iào
00 R@M OÍdináíc

2r oESPE§.§ OÉ CÁPLAL

PREFEITUR^ MUNICIPA! DE BENEOMNOS
O211OO SECREÍ, OE CULTURA. IURISMO, JW, ESPORÍÉ E []lZÉR

1655 Pn*!E 6p.orn de deldvrFto óo apdL
27 O6pqto. Llu

812 Oê.pqlq C@unúó
5í0 Otir.! Í[n!ôórt. d. Convaíi6 d. U.iao

m R@B O,únEiE
4 OESPESÂS DE CAPITA!

r.r0€ 23

PREFETTIJRÂ MUNICIPÁI OE AENÉOIÍINOS
O211OO SECRET, OECULTURÁ, TURISMO,JW, ESPORTE E LÂZER

2650 M.nú.nçao dãr ditid.da3 Bporlivs!
27 Dêpdloe Lds

812 O€pdi. Cmu.úm
@1 R@@fti{m.

00 R@s Odidioê
3 DESPESAS CORRÉ{IES

0

PREFEIÍURA MUNICIPAf Oê SENEOIÍINOS
021 1OO SECRET DE CULTURA, ÍURISMO, JUV, ESPORTE E LÁZER

2650 M.núr.nÉo dar 3$,úáê3 Bpo.tiv.3
27 OéPdlô e Le.r

412 O.spodo Comu.úáno

1.103,23

00 R.qrls6 Odinaric
4 OESPÉSÁS DÉ CAPIÍAI

ToàlG.6ldo PD!ãÀ.:



PRETEITURÁ MUNICIPAL DE BENEDITINOS . PI
LEI DE DIRFTR]ZLS ORçAMEN TÁR]ÂS

ANEXO DE ME'TAS TISCAIS
PROGRAMÂS. Mf,TAS f, ÀÇÔES (LDO INICTAL 2022)

2022

E./,& Ur*t.otí, Pti-Attv Futl{,o SthFuÊ.,a FotÊtupo Fd,cesô C.b@tD

(x)Ol PREFEÍnIÂÁ MUNICIPA OE BENEDITINOS

O21O@ SECRET,DE INFFAÉESÍR,, MÊIO ÁMB, E SERV, IJRBANOS
1665 P(*!b..p.oâis (b c.r§r.ô.r.ov.dô.,c óâ làrú

27 D6pqbrL,Ú
313tt

510 olÍ!! Ttu.í.ÍaíÉ.. (r. c6vaniô. ó. uniao
0O Â@,stuh.i@

. DESPE§ÁS DE CAPIÍÁL

0 26.393,75

PREFEITURÂ MI.It]ICIPA! OE BENÊOITINOS

021 1@ SECREÍ. DE CU!ÍURA, TIJRISMO. JUV, ESPORTE E LÁZER

2660 MánúônÉo d..lMd.d.! p.6 o ldd mnúrio
27 Oêrdloê L.a

813 Led

2 2t6.4Ã

00i
00 R@6 OdiEriG

3 DESPESAS CORRENÍES

ÍoúrG.ãrdo PD!.n.]

lÉg.!d ar..áre
!ô7! F{esig Dqr-À:|Eà

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LLJ DL DIRL TRIZI-S ORÇAMI YI ARIAS

ANEXO DE METAS IISCAIS
PROGRÀMAS, Mf,TAS E AÇÔES (LDO INICIÀL 2022)

2022

Entid.ú Uhidotqn PbjAtie. Futáo SubFut9ao Fo.Gtup Fohc&ign

OOOI PRÉÊÊ]ÍURÀ MIJNICIPAL OE BENEOiTINOS

O29SOO RESÉRVA OE CONTING ENCIA
2999 R.*tu.d€@ntnga@.

99 Rôsrâ d. CoÔljnCatu
999 R.efr. tL C..tng'án.:i€

755.917,00

@ Rds Odin rlo.
9 FÊSÉRVÂO€COMN GÊNCIÀ

Íót r c.árdô PÉ!âm.l

Totâl Gêralda LDOI 40.998.3í5,70

arrÍr- t-.arçFj.
út §Êtas* car,ita6à5rÂ

z-



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PT

I FI DE DIRETRITES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2022

^vf 
. r>I@$ r i1.ru.ú 1!.§ la

lív.s'T.g.c6h+&&

CllErEjDirE êcrÉl
P|e:jfuêREIPlg,d.

R!,rtl.bPrimdrr)-(r. o r
rm1 [EÍsôi ê veild.r Moúia

Jmr FE!ú. vüiC.r rí.tu.
RÉüôlr{j]d([)"(ü'+(w

l)!!F§,PnnIü§g.düFnPPP

8)Mr sPr PPA 13 :, :r r'7t. mlr€ s rrurErd.me ?ea,ror Bh.xh"
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2022

ÀMF - Demôútrâti\o 2 (LRF, aí 4'. §2', inci3o I)

Paee I of I

R5 1.00

R.c.irrs Pri,náÍiâ! ( I )

Dcspês Pnmrfi6 ( II )
Rcsultâdo Primáf,o( I- II )

Di!i& Públicâ CoBolidâdâ

,0.68000

-0.t0000

17,8100r)

t8,04000

lló,45880
0,00000

0,00000

0,00000

FONTE:SCPI- PPA [8 25 25.157]. PREFEITURÂ MTTNICIPAL DE BENEDITINOS, Dat./hoÊrlá ai3são: 29ter202l oEh.23m"

30.8ó8.230.00

30-737 -s87 ,24

27 .320.978,19

27 .081 .252,1 I

3.ó50.33J,t3

0,00

0,00

0.00

391.923,l',]430

390.2ó5,04ó00

346.885.49 0

343.9r7.94010

46.34',t.t0510

0.00000

0,00000

0.00000

t02,11470

102,00Il0
90,óó330

89,88?70

l2.llt40
0,00000

0,00000

0,00000

30.6J8.636,23

30.ó43.882,75

32.t81 .137 ,60

3t .974.',752.71

-r.330.8ó9,98

0,00

0,00

0.00

389.2ó2,63100

389.075.3r090

408.617.t2410

405.972.92980

-ró.897,6r890

0,00000

0,00000

0.00000

01,7t9r0
01,ó9020

06.81340

06,10660

-4.4t640

0,00000

0,00000

0,00000

-209_591,77

-93-7M,49

4.8ó6.?58,8t

4.887.500,ó2

-{.981.205,11

0,00

0,00

0,00

E§P€clflCÁÇÃO
?(D0 (r)

/.?r9 % RCL
2BrO (b)

% ?IA %RCL
-'l. ícl8)r100



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI
LI-I DI- DIRETRIZES ORÇAIVENl ARIAS

ANEXO DE METAS FISCÀIS

METAS FISCAIS ATUÀIS COMPARÂDA§ COM AS FD(ADAS I{OS TRTS EXERCiCTOS ANTf,RIORf,S
2022

R"dbetutu(lll)-(l I)

R.dÉnoÀtu(lD-(I n)

For\'ni s. Pr. PP l3252rr57t,m Ero§. trb4in ô mi.o ,/rcúor I 6i. r3ú

:irl
1$l

ifll



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR]AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Page I of I

RS r,00AMF - D.moúsráti!ô 4 (LRf,.n.4', §2', iÍcis III)

Re{Ítâdn Àcuúulâdô

I8.968.0ó6,62
0,00
0,00

100,000
0,000
0,000

0,000
0,00l)

0.00

0,00

FONTE SCPI- PPA [E 25.25.15?], PREFEITURÁ MtTNICIPAL DE BENEDITINOS, Dúa.4ron d.Ê ínissão: 29ljaí2021 08h€ 34ú"

r 9.13ó.06ó,79

0.00
0,00

100,000
0,000
0.000

18.0t4_62',7 ,29
0,00
0,00

r00,000
0.000
0,000

0,00
0,00

0,00

0.00
0.00
0,00

o,oool

3ffit

0,000
0,000

0,000

REGIME ItOfVÀL
PÂ'r"rMôNro LieLDo 2019 :tlt

TO]ÂL 19.116-0óó;?9 loo.m lr-074.ó27.2e lliio.or 18.96t.ffi6í2 tm.00

0-&)

REGIME PR'VIPBNCIARIO

2024

0.00 c 0.00TOTÀT



PREFETTURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS. PI PâgeIÔf I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÀO DE ATryOS
2022

AMF DemonstErivo 5 (LRr. an 40. § 20, iícis Ill) R$ 1,00

RECEITÂS DE CAPITT. ALIENAC
Aliaá{io d. B.rs Móvêis
Ali@arão d. B.ús Irnóveis
Alimçào .L B.B lnlangí!€is

DE ATIVOS O)

Recenâ de Rendimenlos de

APLICAÇ DOS RECURSOS DA AI,It]NÂÇ DE ATIVOS (N)

DESPESAS DE CAPITAL

InvcBôcs Fiíâncciras
AnoÍtizçio d. Divida

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDENCIA
R.gim. 6€8l dê Ptüdêúia Scisl

0.00
0,00
0.00
0,00

dos SeÁido.es Publicos

vALOR(llt)

FONTETSCPI- PPA [8 25 25.157j, PRÊFEITURA MUNICIPÁL DE BENEDITINOS. Dí.-âon da miitao] 294.n2021 08h.16m"

(i)=(lc ll0

0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00

0.00

0.00
0.00
0.00
0,00
0,00

0.00
0.00
0.00

0.00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(g)= ((lâ lld) + lllh) (h) - «lb IIc) r ui)

0,00 0,00

RECEÍÍAS RtrÂLIZÂDÀS
x20
ío)

2019

ô)
201t
(c)

DÉSPÊSA§ EXtrCUTÀ§ÀS
:020
(d)

20t9
(ê)

?0lE
(0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARJAL DO RPPS

2022

Á-Mf - Dmônstr.tilo ó (LRF, aí 4', § 2'. incie lv. rrinês "â")

Psse lof 3

R§ I.OO

RECEITÂS CORRENTES(T)
RMit de CoítÍibüigõcs dc S.gEdG
Civn

MiliúÍ

R@ita de CúEibü@Ê Pât oÍâi§
Civil

R@it s lrnobiliÍias
R@it s d. vdorls Mobüónor
Outls Re.aitas Patdmoniais

outrls R.@ilrs Corrcntes
Coúp€,sáçâo Pr€vid@cnáúiâ do RGPS p8Ír o RPPS
ApoíB Pdió'dicG Amoí Dificn Atu Íiâl (ll)
Dc0âis Rcc.ils CorllDtd

RECEITAS DE CÀPITÂL(IID
Aicnrrão dc Bos, DiEil6. Alivc
Anoniarào dc Etnprcsdúos
Oúm! Rec.itas dc Clpitrl

TOTAI DAS RECEITÂS PREVIDENCIARIAS RPPS

Beneficios - Civil

Oúq Ba.fi cios PÍ.YidêÍci,áÍiôs
Beneficios - MilitaÍ

outÍos Búeff .ios Pr.vid€nciálios
OuEar Desp$.s Prcvidocián4
CoDp.úarào Prcvid.nciáúiâ do RPPS paÍa o RGPS

Ddais DBp.s PEvid.eiánd
TOTAL DAS DESPESÂS PREYTDENCIARIÁS R?PS (V)
RESULTADO PREVÍDE}iCIÁRIO

0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,m
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,m
0.00
0,00

] III.II

0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00

0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

O RPPS

' 
DE PREVjD§l\LÍÂ mS SERVIDORTS

2u20 20t9 z0tE

PLANÔ PREIB'ÀICIÁRIO

2AA,lcl{xtÂs : RPPS 2019 20tE

2019 20t8

0.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2022

Page 2 ofl

VAT,OR

0

Cobctura de Défic;r FiaoGiro

Plúo d. ÂúonizçÀo - CôntÍibúiçâo Patroml Suplmotú
Plâno dc ÀúoÍiuçáo - Apoíê P.riódi@ il€ valores Predefinidos
OuÍos Apo.t s pâÉ o RPPS

0,00
0.00
0,00

Caü. e EquivalcíLs d. Caixs
lnv.§imdros c Aplic.{ôes

0.00
0.00

0,00
0.00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
0.00
0,00

0,00
0.00
0,00

RECEITÂS CORRENTES(VID
R..!it d. Cooribüçô.! dc S€B@dos
Civil

Militlr

RÊcêii! dê Co ribuiçn$ Prnomis
CiYil

Milit r

R.ccn s Imobiliáúia
R...iús d. v.lNs Mobiliíios
olÍ!!s R.ccilâs PâtÍimoniâis

Orúrs R.ccit$ CoÍr!Íi.s
Compcnsaçlo Prêüd€ncniúiâ do RGPS prm o RPPS

t).hâis R...ira Côfrnl.s
RECETTAS DE CÂPITAL(VIID
Alienasão dc B.Ds, DiBt6. Alivog
Arnonirrsio d. Empr&tihos
Oúrâs R.ccitr! dc Capital

TOTAL DAS RECETTAS PREVIDENCIARLq.S RPPS

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0.00

0,00

0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,m
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00

- VIll

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00

0.00
0.00

0.00
0,00
0,00
0,00
0,00

RECUR§OS RPPS AR"RE]CADÂDO§ EM EX§RCÍ]tri§ Á.\TERIOR.ES 1070 20r9 2016

0.0c 0.0(

RESE-RVÁ ORÇAMENTÀruA DO RPP§ 2.J2t) N19 20111

00r 0.00

20t8

2§20 20ls

NFNS E DIRIITOS DO n?PS 2o2a | :on

2420 201§

PI.ÂNO FINA\CEIRO

20lE



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ÂVALIAÇÂO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2022

Pagc 3 ofl

B.Nfi.io, - Ci\1|

Ol{ios Bocf cio3 Prcvid@iánG

Outros B.Íêf cios Previd.ncldúios
OurE DcsPcs PEvidtri,in6
CmFúriào Prcvidociriúiâ do RPPS pet o RCPS

Ddnais D6P.s Prlviddciáúits
TOTAI DAS DESPESAS PREVIDENCIARIÀS RPPS (X)

0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00

RESULTÂDO PREVIDENCIÁRIO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00

Remos paá Cot€nuÍâ d. lnsuficiêrci8 Finúco6 0,00

RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINIS

0.00
Ào R"PS

DESPESAS CORRENTES (XIID
DESPESAS DE CAPITAL (XIY)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRÀÇAO RPPS (XV) " (Xlll + XIV)

0.00
0.00
0,00

RESUL]'ADO DA ADMlN AO RPPS

FONTE: SCPI - PPA [8 25 25 I5?]. PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, DalÀ/hon dá missão: 29ljan 202l oEhe3Em"

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

2gzo 2019iCúRIAS. RPPS 20lE

ÀPORTES DE R.ECT,IRSOS PARÀ O PLANO TINANCEIRO DO Rn?S 202C 2419 2018

0.0c
00a

0_0(
0fi

xt9 20r8

. RPPS 20tl



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÂO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÀO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGI.IRIDADE SOCIAL

2022

RREO ANEXO l0{LRF.an 51.§ I'.incisôll)

PLANO PREVIDENCIÁruO

Pâge I of4

R$ 1.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2021

2022
2023

2024
2025
2026
2027

2028

2029
2030

2031

2032
2033

2034
2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042
7043
2044

2045
2046
20É-7

2048

2049
2050

2051

2052

2053

2054
2055

2056
2057

2058

2059

2060

20ól
2062

2063

2064
20ó5

2066
2067

2068

2069

2010
201t
2012

2013
2074
2015

2016
2071

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0.00

0,00

DGRCICIO
RE{ETTÀ

PRTYIDÊNCIÁRIA

DESPESÁ

PRÉVIDENCúRIA

RTSULTÁDO

(c) = (t{){a) (b)

SALDO FINANCEIRO

DO QCRCICIO
(d) a.(lilhcxocicio,ltl,i

seÍioÍ) + (c)

4,.._,
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RREO ANEXO l0 (LRr. sí J3. § l'.iÍcto ll)

PI,ANO PREVIDENCIARIO

2078

2079
2080

2081

2082
2083

2084

2085

2086

2081

2088

2089

2090

2091
2092
2093
2094

2095

Page 2 of4

R$ t,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00
0,00

0.00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

e*eôicio
riltlrtr'r Râc€nÀ
'?i.É!'1DÊNClARlÀ

(a)

»IiSPÊ§À. :.iar::

PRLvIDENCúxIÀ

RrisuL?ôo.o
PR[vrDnriatÁiro

(c) = (!:b)

§ÁLDO ÉNANCüIRO
:o.o,eunciclcr

(il) = fd' exercÍcio

eteriod + lc)(b)

x
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RREO ANEXO l0 (LRF. sn.53, § lo, iúcie lI)

PLANO I]INANCEIRO

Pase I of4

RS r,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

2021

2022
2023
2024

2025
2026

2027

2028

2029
2030

2031

2032
2033

2034
2035

2036
2037

2038

2039
2040

20,4,t

2042
2043
2044
2045
20É,6

2047

2048

2049

2050

2051

2052

2053

2054
2055

20t6
2051

2058

2059

2060
2061

2062
20ó3

2064
2065

2066
2067

20ó8

2069
2010

20t I

2073

2014

z015

2016

20t1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0ô

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA

PREVIDENCúRIA

DE§PESA

PREV'DB{CtÀRTA

RE§I,,L1ADO
EXERCiCTO DO EXERCTCíO

(d) = ("d' exErclc;o

-.1'r:l:. artcriod'ítia){r) (.):*{â"b)
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RREO ANEXO l0 (LRF. aí. 53, § 1". incis Il) R§ 1.00

2078
2079
2080

208t
2082
2083

2084
2085

208ó

2081

2088

2089
20m
209t
2092
2093

2094

2095

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

PLANO FTNANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: SCPI - PPA [E.25 25 157]. PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS. DsrÂ&oB da emisão: 29üaD202l 08h € 40m"

F,XER()CI{'
rlrl: . RECEiIÀI,
]i?.REVIDFÀOÁ§IA

,:r- DESP[SÂ,,:.r]t..

PREVI DENCIÁRTÀ

:*§sul"'I ADo §illrbo §INAN*ilo
'll.ro ExliRciciõ
{d) = {id' exsrcício

tDteíioí) + {c)(â) (b) (c) = (.$)
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
IfIDI DIR I- I"RIlIS ORCAMI N IARIAS

ANEXO DE METÂS FISCAIS
fsTI\t-{TI\ A f COMP[\SAçiO DA RE:![ \CIA DE RE( ttTA

2022

^MI 
-DrDúíivi 7 rIRF, d 1', § 2". 

'E 
$ v)

rio\rri $Pr PPAl36!r rrt.PrurE §EtuônÀ 1e4r@2r o$!aro'

:r1irãl$S



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBR]GATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2022

AMF DenoNtràtivo E (LRf. et.4'. § 2'. inciso V)

Page I of I

R$ I.CX)

Âúm..r. Pmtn€ d, R6eil,
C) Ttusfe.àcid Colsüluciooes
C) Trutsferàcid âo FUNDEB
saldo FiMl do 

^umetrto 
Pc@nt. d. Rec.it! ÍI)

Rcdúqào Pcín$ênt dc D6pêsâ(ll)
Mrrsem Bruta (III) = (l+lD
Saldo Utilizâdo da MaÍgcm Brulá (lV)

Nov.s DOCC
No!.s DOCC geE&s por PPP

0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00

d. D(rC
FONTE: SCPI - PPA [E 25.25.157], PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITIN0S. Dâra-ÀoÉ d! disâor 294atr 021 08h.43m"



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATryO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2022

Pase I ôf I

RS r.00ÁRF (LRF. út4o, § 3')

PASSryOS CONTINCENTES

Diüdâs em Preesso d. Reo.h*immto
Aváis e CrÉntiâs Conccdida!

Outrcs P8sivos CoítittgcrÍês
SUBTOTAL
DEM-A.IS RISCOS FISCÂIS PASSIVOS
fruEaçno dê Áí6sd!ção
Restituição de TÍibúos a Mâior
Dis.Ep,incia dê Proj.rõd:

SUBTOTAL
TOTAL

0.m
13J.000.00
20.m0,00

0,00
0,00
0,00

25.000,00
180.000,00

0,00
90.000,m

0,00
0,00

rr0.000,00
200.000,m
380.000,00

0,(»

SUBTOTAL

0,00
r 35.000,00
20.000,00

0,00
0,00
0,00

25.000,00
180.000,00

0,00
90.000,m

0,00
0.00

l10.0m,00
200.000,00
3E0.000,00

0,00

Ab€rtM de cÉditos adicioDis à pan; da Resda d. Cof,tingênci.
cec.lúeÍto dê dê+êsrs dis.f, ciotuiúiss

Ah€íM de cêdjros âdic'ônas . pân r da Rêsna dc Conongênciâ
cecelmmro de despêB disc.icioÍina

SUBTOTAL
TOTAL

FONTET SCPI - PPÂ [E 2r.25.157]. PREFEITURÁ MII]JICIPÂL DE BENEDII IN-os, DâttÂm d! m,sâo:294&1021 08h.45m'

,?Àsstvo§ colrÍtctilrÍE§


